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Nesta publicação, serão relacionados os
atos administrativos, as concessões de
diárias e passagens e os afastamentos

deliberados no âmbito da Reitoria do IFRN. 



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/01/2026 14:56:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011736
Código de Autenticação:d5308488d7

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 1/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2265032

2044765

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007029.2025-23, de 12 de dezembro de 2025,

Elias NunesFilho

Arivonaldo Bezerra da Silva

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadonoDOUde17/12/2025) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 444/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a empresa ECO
FACILITIES LTDA, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/01/2026 14:58:19.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011737
Código de Autenticação:0ad012f45d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 2/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2027733

1637353

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006898.2025-31, de 8 de dezembro de 2025,

Raquel Priscyla daSilva Costa

Caroline do Nascimento Rodrigues

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadonoDOUde17/12/2025) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 438/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/01/2026 17:28:16.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 02/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011825
Código de Autenticação:b8e4a27df7

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 3/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23057.010114.2025-74, de 11 de dezembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadonoDOUde17/12/2025) 

ainda,oqueconstanaPortaria nº 2686/2025 - RE/IFRN, de 19 de dezembro de 2025,

NOMEAR a servidora ESMAILEINI DOS SANTOS BORGES, Matrícula Siape nº 1320266, para exercer, na qualidade de Substituto
Eventual, o cargo de confiança de Diretor de Administração - CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Central.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 4/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2087066

3000514

2027733

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Francisca Simonely de Vasconcelos

Erika Cristina Lourenco de Oliveira

Raquel Priscyla da Silva Costa

Função
Integrante Requisitante

Integrante Técnico

Integrante Administrativo

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007308.2025-97, de 30 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares, o mapa de risco, o
termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação, baseada em
critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Planejamento e Contratação, com a finalidade de contratar empresa especializada no gerenciamento do recurso e execução do
Projeto para a realização do Encontro Nacional de Associações e Cooperativas de Assentamentos da Reforma Agrária, conforme a
seguir:

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/01/2026 18:26:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 02/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011754
Código de Autenticação:b4c29b2c2e



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 02/01/2026 18:27:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 02/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011738
Código de Autenticação:3b200c651a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 5/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

2 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2027733

1681292

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Raquel Priscyla da Silva Costa

Catiane Rodrigues de Freitas

Função

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006222.2025-47, de 10 de novembro de 2025,

Roberto Gomes Cavalcante Junior

Ana Kátia de Andrade Cortez

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadonoDOUde17/12/2025) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 424/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 10:06:03.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/12/2025. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011417
Código de Autenticação:9a0bbe1ceb

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 6/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
1274595

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007291.2025-78, de 29 de dezembro de 2025,

Ítalo Marco Silva Costa

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Núcleo de Audiovisual

LOCALIZAR O EXERCÍCIO do servidor abaixo relacionado pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado
na Reitoria, conforme especificado a seguir.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 11:18:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012023
Código de Autenticação:88da63019d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 7/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006244.2025-15, de 10 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

EXONERAR a servidora CAROLINA HELENA DE GOIS DANTAS, Matrícula Siape nº 1885907, do cargo de confiança de
Assessor Administrativo - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi nomeada por meio da Portaria nº
1778/2020 - RE/IFRN, de 21 de dezembro de 2020.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 8/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2697212

2664007

1721485

1582311

2729795

1722482

1919341

2762563

2787950

2576883

3995307

2780796

1723011

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Filipede Carvalho Pinto Raulino

Álvaro Hermano da Silva

Antonio Higor Freire de Morais

Bruno Emerson Gurgel Gomes

Bruno Gomes de Araújo

Clauber Gomes Bezerra

Edson Anibal de Macedo Reis Batista

Gracielle Cristine Farias Moura

Igor Augusto de Carvalho Alves

João Moreno Vilas Boas de Souza Silva

Moroni Neres Vieira

Tadeu Ferreira Oliveira

Wagner de Oliveira

 

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação
Coordenação de Curso

Coordenação de Curso

Docente

Docente

Coordenação de Curso

Docente

Docente

ETEP

Docente

Docente

Coordenação de Curso

Docente

Docente

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

o que consta na Dimensão Ensino, módulo PPC, do Sistema Unificado da Administração Pública (Suap),

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso
(PPC) do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas para Internet EaD, deste Instituto Federal.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 11:20:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012003
Código de Autenticação:45696b8b6f



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 11:20:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011998
Código de Autenticação:3331337ada

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 9/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1723604

1721493

1922005

1721921

2434522

1722681

1934636

1510390

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Coordenador

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Representação

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

Karla Angélica Dantasde Lima

Carlos Eduardo Campos Freire

Cecília Brandao Carvalho

Everaldo Robson de Andrade

Fábio Teixeira Duarte

Iracyara Maria Assunção de Souza

João Francisco de Oliveira Simões

Kadydja Karla Nascimento Chagas

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

o que consta na Dimensão Ensino, módulo PPC, do Sistema Unificado da Administração Pública (Suap),

Coordenação de Curso

Docente

ETEP

Docente

Coordenação de Curso

Docente

Docente

Docente

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso
(PPC) do Curso Técnico de Nível Médio em Administração, na Forma Subsequente, deste Instituto Federal.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:15:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011983
Código de Autenticação:c43e02e11e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 10/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

Leia-se:
"[...] Yara Regina Pereira Silva Menezes de Sá [...]"
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

onde se lê:
"[...] Ara Regina Pereira Silva Menezes de Sá [...]"

R E S O L V E:

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23135.002091.2025-54, de 9 de dezembro de 2025, 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

RETIFICAR a Portaria nº 1102/2024-RE/IFRN, que designou a Comissão Especial de Avaliação do servidor Engel Faustino
Silvas, Matrícula Siape nº 2990179, de modo que:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOUem 17/12/2025



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:26:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011971
Código de Autenticação:59f44731e4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 11/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

Leia-se:
"[...] Ana Carolina de Souza Silva Dantas Mendes [...]"
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

onde se lê:
"[...] Ana Carolina de Souza [...]"

R E S O L V E:

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23058.002456.2025-19, de 17 de dezembro de 2025, 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

RETIFICAR a a Portaria 2512/2025-RE/IFRN, de 24 de novembro de 2025, que designou a Comissão Especial de Avaliação de
Memorial da servidora Mara Beatriz Pucci de Mattos, Matrícula Siape nº 1759627, de modo que:

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:28:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011954
Código de Autenticação:604815a50e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 12/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E: 

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.007304.2025-17, de 30 de dezembro de 2025, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

EXONERAR o servidor RENAN CÉSAR SANTOS DE LIMA, Matrícula Siape nº 1871843, ocupante do cargo de Secretário
Executivo, lotado na Reitoria, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL de Ouvidor Pro Tempore, para o qual foi nomeado
por meio da Portaria nº 1687/2023 - RE/IFRN, de 6 de outubro de 2023.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:32:56.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011906
Código de Autenticação:3513c499eb

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 13/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23058.001902.2025-60, de 22 de setembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2026, os servidores FRANCISCO DANIEL NUNES RICARTE,
Matrícula Siape nº 1544996, RICARDO LUIZ VIEIRA DE FRANÇA, Matrícula Siape nº 1920740, e TALES DIOGO MORAIS
MAIA, Matrícula Siape nº 1543010, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando apurar os fatos descritos no Processo 23058.001902.2025-60.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2026, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:38:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012040
Código de Autenticação:ee844e9de0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 14/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1636974

277119

2257647

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Presidente

Membro

Membro

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.006110.2025-96, de 4 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

JalonBarbosade Medeiros

Juscelino Cardoso de Medeiros

André Pontes Torres

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor Comissão Permanente de Análise de
Fornecedores, deste Instituto Federal.

Infrações e Sanções a

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:39:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012024
Código de Autenticação:4f9dca1781

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 15/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

ainda,oqueconstanaPortaria nº 7/2026 - RE/IFRN, de 5 de janeiro de 2026,

o que consta no Processo nº 23421.006244.2025-15, de 10 de novembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

NOMEAR a servidora CAROLINA HELENA DE GOIS DANTAS, Matrícula Siape nº 1885907, para exercer o cargo de
confiança de Secretária dos Colegiados Superiores - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 13:40:18.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011903
Código de Autenticação:d16fce35db

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 16/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

1090095

NOMEBrunaLaisCampos do

 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

516/2018 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 

Assessora de Biblioteca
Nascimento

aFunçãomencionada no Item I.

o que consta no Processo nº 23134.004279.2025-47, de 22 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

Diretoria Acadêmica

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Lajes, para a qual foi designada por meio da Portaria nº
516/2018 - RE/IFRN, de 27 de março de 2018.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:38:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012162
Código de Autenticação:3499b7f3b5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 17/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002371.2025-37, de 9 de maio de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

EXONERAR o servidor CARLOS GUEDES ALCOFORADO, Matrícula Siape nº 277307, do cargo de confiança de Diretor de
Engenharia e Infraestrutura - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da
Portaria nº 1778/2020 - RE/IFRN, de 21 de dezembro de 2020.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 18/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1809195

1577638

1785972

2402123

1100138

1340584

2175615

1542859

1942281

1115755

1637353

2126644

1874119

1635938

1828380

1004959

277101

2052491

CONSIDERANDO
ainda, o que consta no Processo nº 23035.004230.2025-11, de 26 de dezembro de 2025,

Nome do Servidor

Ulisandra Ribeiro De Lima Silva

Paloma de Matos Macchi

Manaíra Lima da Silva

Rafael Alves Pinheiro

Edilson dos Santos Araújo

Carlos André de Oliveira

Márcia de França da Silva Huhn

Charlon Silles de Souza Gomes

Thiago Fernando de Araújo Silva

Galba Falcão Aragão

Caroline do Nascimento Rodrigues

Sidney Ribeiro Palmeira

Maria Izabel Medeiros Cocentino

Carolina Feitosa Melo

Helainy Cristina Pereira Araújo Dantas

Márcio Monteiro Maia

Francisco José Feitosa

Lívia Cristina dos Santos Silva

Unidade

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta na Resolução nº 106/2022 - CONSUP/IFRN, de 28 de dezembro de 2022; e

 São Gonçalo do Amarante

 Ipanguaçu

Natal-Central

Ipanguaçu

Mossoró

Reitoria

 Avançado Natal-Zona Leste  

Avançado Natal-Zona Leste

Campus Apodi

Campus Parelhas

Reitoria

 Nova Cruz

São Paulo do Potengi

Pau dos Ferros

Natal-Central

Canguaretama

Natal-Central

Ceará-Mirim

I - ATUALIZAR a composição da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte - CPPAD, para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus

Campus



1959642
1544996

1721565

2701020

1784443

2279070

1543010

2124634

1857698

1577771

2879298

1349806

1941699

1859860

1920740

1611525

2569462

1549286

1820729

3316957

1353338

1366288

1315106

3231726

1319303

3300970

3009533

2664007
1543161

Paula Ivani Medeiros dos Santos
Francisco Daniel Nunes Ricarte

Francisco Damião Freire Rodrigues

José Ribeiro de Souza Filho

Sebastião Gilton Dantas

Lígia Mara Gonzaga

Tales Diogo Morais Maia

Livia Daiane Gomes

Rubens Capistrano de Araújo

Fabiana Teixeira Marcelino

Fernando Henrique da Silva Breustedt

Jean Carlos da Silva Galdino

Rocco Antonio Rangel Rosso Nelson

Tatiana Ribeiro Ferreira

Ricardo Luiz Vieira de França

Allan David Garcia de Araújo

Jerônimo Mailson Cipriano Carlos Leite

Ismael Felix Coutinho Neto

Rodrigo Augusto da Silva Pimentel

Pablo Augusto Gurgel de Sousa

Jean Declyer Duarte da Silva

Suzérica Helena de Moura Mafra

Isabelle Brandão Mamede Galvão

Giovanny Gerolla

Marcos Antônio de Araújo Silva

Maurício Tavares Barbosa

Leônidas de Lima Cândido de Araújo

Álvaro Hermano da Silva
Maria Trinidad Pacherrez Velasco

Campus MacauCampus Currais NovosCampus ApodiCampus IpanguaçuCampus ParelhasCampus ParelhasCampus MossoróCampus Nova CruzCampus CaicóCampus Natal-Cidade AlteReitoriaCampus Natal-Zona NorteCampus Natal-CentralCampus CaicóCampus Natal-CentralCampus Avançado Natal-Zona LesteCampus MossoróCampus ParnamirimCampus São Gonçalo do AmaranteCampus Natal-Zona NorteCampus MossoróCampus Nova CruzCampus ApodiCampus Natal-Cidade AltaCampus IpanguaçuCampus Macau
Campus Lajes

Campus Parnamirim
Campus Natal-Central

II - DETERMINAR, para a comissão acima mencionada, as atribuições descritas no Art. 9º da Resolução nº 106/2022 -
CONSUP/IFRN.
I – integrar a composição de comissões disciplinares, sejam elas de natureza investigativa ou disciplinar;

II – participar de atividades de capacitação em temáticas correcionais e disciplinares;

III – assistir aos órgãos de administração da Instituição, na promoção de ações permanentes relacionadas à orientação e prevenção
de infrações disciplinares; e
IV – executar trabalhos auxiliares necessários no âmbito da CPPAD.

III - ESTABELECER, a contar de 12 de novembro de 2025, o prazo de 2 (dois) anos para o mandato da comissão, sendo
permitida a recondução.

 , com efeitos a partir desta data, a Portaria nº 2467/2025 - RE/IFRN, de 12 de novembro de 2025.IV - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:38:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012144
Código de Autenticação:8288e4399d

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 (Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:39:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012133
Código de Autenticação:7586bf5294

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 19/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.004341.2025-09, de 30 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

DISPENSAR, a pedido, o servidor DENER DA SILVA ALBUQUERQUE, Matrícula Siape nº 2690810, do encargo de
Interlocutor do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA) do Programa de Educação Tutorial (PET), junto ao
Ministério da Educação, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 198/2021-Reitoria/IFRN, de 27 de janeiro de 2021.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:42:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012027
Código de Autenticação:cf77b5f3c9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 20/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
1885907

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006244.2025-15, de 10 de novembro de 2025,

Carolina Helena de Gois Dantas

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Secretaria dos Colegiados Superiores

LOCALIZAR O EXERCÍCIO da servidora abaixo relacionada pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada
na Reitoria, conforme especificado a seguir.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:50:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012173
Código de Autenticação:e548f2a9df

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 21/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.002371.2025-37, de 9 de maio de 2025; e

ainda,oqueconstanaPortaria nº 17/2026 - RE/IFRN, de 5 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRN de 16/12/2025, publicada no DOU de 17/12/2025)

NOMEAR o servidor CARLOS GUEDES ALCOFORADO, Matrícula Siape nº 277307, para exercer o cargo de confiança de
Diretor Sistêmico de Infraestrutura - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:56:34.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1011956
Código de Autenticação:e6673d3df4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 22/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

R E S O L V E: 

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.007304.2025-17, de 30 de dezembro de 2025, 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

NOMEAR o servidor RENAN CÉSAR SANTOS DE LIMA, Matrícula Siape nº 1871843, ocupante do cargo de Secretário
Executivo, lotado na Reitoria, para exercer o encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL da Ouvidoria deste Instituto Federal.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 05/01/2026 14:59:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012176
Código de Autenticação:507c0f8ce6

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 23/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

5 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
277307

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002371.2025-37, de 9 maio de de 2025,

Carlos Guedes Alcoforado

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Diretoria Sistêmica de Infraestrutura

LOCALIZAR O EXERCÍCIO do servidor abaixo relacionado pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado
na Reitoria, conforme especificado a seguir.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 11:34:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012747
Código de Autenticação:52a4916019

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 24/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1920651

2585510

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Cleone Silva de Lima

José Geraldo Bezerra Galvão Júnior

Campus
Apodi

Ipanguaçu

Condição
Titular

Suplente

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

DESIGNAR, a contar de 9 de setembro de 2025, os servidores
Federal no Fórum Nacional de Educação do Campo – ForCampo.

oqueconstanoProcessonº23136.000015.2026-85, de6dejaneirode2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

abaixo nominados para representar este Instituto

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 11:51:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012741
Código de Autenticação:4959bf7f1a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 25/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 oqueconstanoProcessonº23421.000027.2026-94, de5dejaneirode2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

DESIGNAR o servidor THIAGO BRUNO RAFAEL DE FREITAS OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1857826, para exercer
o encargo de interlocutor do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Educação Tutorial (PET) junto ao
Ministério da Educação.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 11:53:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012325
Código de Autenticação:e151250b9a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 26/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006880.2025-39, de 5 de dezembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

EXONERAR o servidor JOSÉ AILTON JERÔNIMO FERREIRA, Matrícula Siape nº 1858208, do encargo de SUBSTITUTO
EVENTUAL, do cargo de confiança de Assessor Administrativo - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 27/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula
1286028

1582385

1857826

2690810

1372999

20222016010001

20251066010004

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome
Anna Catharina da Costa Dantas

Melquisedec Lourenco da Silva

Thiago Bruno Rafael de Freitas Oliveira

Dener da Silva Albuquerque

Samuel Rodrigues Gomes Junior

Gabriel Lucas Dantas da Rocha Vilela

Juliana Williany da Silva Melo

Representação
Pró-Reitoria de Ensino

Tutoria PET

Interlocutor PET

Tutoria PET

Coordenador de Curso

Discente

Discente

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.000017.2026-94, de 5 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

,comefeitosapartirdesta data, a Portaria nº 1226/2025-RE/IFRN, de 4 de junho de 2025.

I – ATUALIZAR, a composição do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA), do Programa de Educação Tutorial
(PET), conforme relacionado a seguir:

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 11:54:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012318
Código de Autenticação:1a30ff9f2a



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 28/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE
DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

 

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

odispostonoProcesso nº 23421.007288.2025-54, de 29 de dezembro de 2025; e

CONSIDERANDO,

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 204.935/2025, de 18 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL com alteração de jornada de trabalho para 20 (vinte) horas semanais, sem redução salarial, ao
servidor ADELSON LUIZ DE LIMA, Matrícula Siape nº 2077385, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Reitoria.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a prestação
efetiva do serviço público.
IV - ESTABELECER a data de 17 de junho de 2027 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico Pericial.

V - REVOGAR a Portaria n° 2251/2024-RE/IFRN, de 18 de dezembro de 2024.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 12:00:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012314
Código de Autenticação:44b92b0ff7



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 13:24:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012791
Código de Autenticação:920e42618c

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 29/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1918984

3059435

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Jorge Luz Ferreira Rabelo

Fellipe Silva Câmara

Representação

 

Condição

Coordenador Geral

Gerente Executivo

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 oqueconstanoProcessonº23421.007217.2025-51, de23dedezembrode2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Pró-Reitorade Pesquisa, Pós-
Graduação e Inovação

Natal-Cidade Alta

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para exercerem o encargo de Gestores da Incubadora Tecnológica (ITCART),
sediada no Centro de Tecnologia e Cultura Luzia Vieira de França (CTC).

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 13:42:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012330
Código de Autenticação:985d02b837

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 30/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
ainda, o que consta na Portaria nº 26/2026 - RE/IFRN , de 7 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006880.2025-39, de 5 de dezembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

NOMEAR o servidor JOSÉ AILTON JERÔNIMO FERREIRA, Matrícula Siape nº 1858208, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Secretário dos Colegiados Superiores - CD.4, integrante da Estrutura
Administrativa da Reitoria.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 16:03:03.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012937
Código de Autenticação:a77eb6cb2e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 31/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
6277204

1879427

1815377

1543087

LOCALIZAR O EXERCÍCIO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000042.2026-32, de 7 janeiro de 2026,

lotados na Reitoria e no

MariaAuxiliadoraPereirade Lira

Ricardo Antônio Bezerra Soares de Araújo

Von Klaus Dantas Bezerra

John Gessen Xavier Freitas

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Secretaria Executiva - SECEX/RE

Secretaria Técnica - SEC/RE

 dos servidores abaixo relacionados pertencentes ao Quadro Permanente deste Instituto Federal,
 Natal-Central, respectivamente, conforme especificado a seguir.Campus

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 07/01/2026 16:04:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012763
Código de Autenticação:a9eb7d932d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 32/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

7 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR 

Matrícula Siape
1723604

1804650

3069937

1243086

1306306

1800522

1909768

2307661

1646302

1246513

2210561

II- REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação
Coordenação de Curso

Coordenação de Curso

Docente

ETEP

Coordenação de Curso

Docente

Docente

Coordenação de Curso

Docente

Docente

Coordenação de Curso

Função
Coordenadora

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 

KarlaAngélica Dantas de Lima

Andreza dos Santos Sousa

Cedrick Cunha Gomes da Silva

Diego Knack

Elton Oliveira de Moura

Ernesto Alexandre Tacconi Neto

Marcos Aurélio de Oliveira Santiago

Maria Luiza Azevedo de Carvalho

Melquíades Pereira de Lima Junior

Ruan Rodrigo Araújo da Costa

Sheyla Charlyse Rodrigues de Oliveira

aPortarian°9/2026-RE/IFRN, de 5 de janeiro de 2025.

o que consta no Processo nº 23421.000026.2026-40, de 5 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

a composição da Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico de Curso (PPC) do Curso Técnico
deNívelMédioem Administração, na Forma Subsequente, deste Instituto Federal, conforme relacionado a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:12:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012795
Código de Autenticação:f7ac44cf6f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 33/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

1855961

NOME
Matheus Mazukyewsky

Oliveira de Medeiros

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1640/2021 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 o que consta no Processo nº 23139.000066.2026-87, de 6 de janeiro de 2026,

Assessor de Comunicação
Social e de Eventos

aPortarianº 1640/2021 - RE/IFRN, de 17 de dezembro de 2021.

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

Direção-Geral

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Caicó, para a qual foi designado por meio da Portaria nº
1640/2021 - RE/IFRN, de 17 de dezembro de 2021.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:18:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012860
Código de Autenticação:70d153a888

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 34/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23093.000070.2026-19, de 6 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 6 de janeiro de 2026, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025, compreendida
entre 5 e 25 de janeiro de 2026, da servidora ELVIRA FERNANDES DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 396408, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Mossoró, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 19 de
fevereiro de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:19:13.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012783
Código de Autenticação:46976e97cd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 35/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1170343

2215381

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Cláudio Manoel Beserra Filho

Luciana Maria Araújo Rabelo

Função

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007184.2025-40, de 21 de dezembro de 2025,

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 447/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:39:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013162
Código de Autenticação:d140fca87e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 36/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
ainda, o que consta na Portaria nº 2244/2025 - RE/IFRN, de 15 de outubro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.001885.2025-59, de 29 de dezembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

NOMEAR o servidor FÁBIO TEIXEIRA DUARTE, Matrícula Siape nº 2434522, para exercer, na qualidade de SUBSTITUTO
EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor Acadêmico – CD.3, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Natal-Centro
Histórico.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:48:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013170
Código de Autenticação:c1e55c3db2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 37/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1502017

350726

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Servidor

 

Função

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006059.2025-12, de 3 de novembro de 2025,

Emanuel HenriqueGomes Paiva

Iara Cristianny de Brito Barbosa Albuquerque Pereira

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 422/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa NANO BITS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,
conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 38/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2117116

1890491

2144170

2265032

2044765

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Servidor
Rooney Januário da Silva

Fabrício de Oliveira Santos

Geraldo Peregrino da Silva Neto

Elias Nunes Filho

Arivonaldo Bezerra da Silva

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

Função
Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Titular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006936.2025-55, de 9 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, para compor a Equipe de Fiscalização e Gestão do Contrato nº 436/2025 -
PROAD/IFRN e seus respectivos termos aditivos, firmado com a empresa BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A, conforme a
seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:49:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013168
Código de Autenticação:25614209ec



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:51:06.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013165
Código de Autenticação:162cd6ed57

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 39/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.004099.2025-65, de 9 de dezembro de 2025, 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

II – A BAIXA dos materiais acima mencionados importa na quantia de R$ 238.271,58 (duzentos e trinta e oito mil, duzentos e
setenta e um reais e cinquenta e oito centavos).

I – DAR BAIXA dos bens patrimoniais deste Instituto Federal constante no processo supracitado, cujos números de inventários
encontram-se na relação anexa.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOUem 17/12/2025)

Documentos Anexados:

Anexo #1. Relação de bens - anexo ao processo 23134.004099.2025-65 (anexado em 08/01/2026 07:55:51)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 40/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 oqueconstanoProcessonº23421.007220.2025-75, de23dedezembrode2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I - DESIGNAR o servidor JOÃO MARIA GUEDES DA CRUZ JÚNIOR, Matrícula Siape nº 2045005, ocupante do cargo de
Técnico de Laboratório Área, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Ipanguaçu, para
exercer o encargo de responsável técnico local pelo Centro de Operação de Rede (NOC) da Infovia Potiguar na localidade Assu–
Ipanguaçu.

II - DETERMINAR, para o encargo acima mencionado, as seguintes atribuições:

acompanhar as atividades de operação, manutenção e suporte da Infovia Potiguar, no âmbito do referido NOC local,
observando as responsabilidades assumidas pelo IFRN no Acordo de Cooperação, inclusive quanto à infraestrutura de
suporte, apoio técnico local e a elaboração de informações e relatórios quando demandados; e
atuar como ponto focal técnico junto ao NOC estadual (PoP-RN/UFRN), à RNP e às demais instituições parceiras, no que
se refere ao monitoramento dos enlaces, ao tratamento de incidentes e à articulação de ações necessárias para garantir a
continuidade e a melhoria dos serviços de conectividade prestados pela Infovia Potiguar à comunidade do IFRN na região
de Assu–Ipanguaçu.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:51:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013158
Código de Autenticação:c9f77621ef



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 08/01/2026 10:52:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013003
Código de Autenticação:d9fe67d898

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 41/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

8 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000045.2026-76, de 7 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 5 e 16 de janeiro de 2026, do servidor MARCUS VINÍCIUS DANTAS DE ASSUNÇÃO, Matrícula Siape nº
1621420, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus São Gonçalo do Amarante e em exercício na
Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 19 de janeiro de 2026.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 10:59:39.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013633
Código de Autenticação:fafe56589d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 42/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

II - 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23057.009764.2025-77, de 27 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA À MÉRCIA TAVARES DAS NEVES, na qualidade de cônjuge do ex-servidor João
Maria das Neves, Matrícula Siape nº 276874, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Código nº 701200, Classe D,
Padrão 14, do Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, falecido em 6 de novembro de 2025, com fundamento no
Art. 3º, inciso I da Portaria nº 4645 SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Arts 215, 217, inciso I, e 222, inciso VII,
alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de junho de
2015, calculada na forma dos Arts 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 6 de novembro de 2025.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:02:01.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013668
Código de Autenticação:2d3e5159dc

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 43/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2879298

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

Fernando Henrique da Silva
Breustedt

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1381/2023 --RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 

Assessor de Gestão de
Processos

o que consta no Processo nº 23421.000075.2026-82, de 8 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

PRODES

DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 1290/2024
- RE/IFRN, de 31 de julho de 2024.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:02:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013623
Código de Autenticação:43ba2e54b9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 44/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

1673381

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Rita de Cássia Rocha

 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

18

Novo Padrão de
Vencimento

19

Vigência
18 de janeiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000065.2026-47, de 8 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 18 de janeiro de 2025 a 17 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Pedagogo - Área, do
Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOUem 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:04:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013604
Código de Autenticação:9911d09328

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 45/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

2672300

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Alba Valeria Saboia Teixeira

Nível de
Classificação

E

Padrão de VencimentoNovo Padrão de
atual Vencimento

19

Vigência
18 de janeiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000063.2026-58, de 8 de janeiro de 2026,

Lopes 
18

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 18 de janeiro de 2025 a 17 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Secretário Executivo, do Regime Jurídico instituído pela Lei
nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:04:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013601
Código de Autenticação:f05afd6d14

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 46/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

1672859

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Najara Maria de Sena

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

18

Novo Padrão de
Vencimento

19

Vigência
18 de janeiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000073.2026-93, de 8 de janeiro de 2026,

Costa 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 18 de janeiro de 2025 a 17 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído
pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:05:38.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013534
Código de Autenticação:cb9298a998

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 47/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000074.2026-38, de 8 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

PRORROGAR, a contar de 11 de novembro de 2025, por 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido na Portaria nº 2049/2025 -
RE/IFRN, de 10 de setembro de 2025, que estabeleceu o afastamento preventivo do servidor VANDEBERG EZEQUIEL ARAÚJO
DE MEDEIROS, Matrícula Siape nº 2984142. 

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:06:44.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013486
Código de Autenticação:04d874fb6b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 48/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000071.2026-02, de 8 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

DISPENSAR o servidor JOHN GESSEN XAVIER FREITAS, Matrícula Siape nº 1543087, do cargo de confiança de Assessor
Técnico - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 247/2024 -
RE/IFRN, de 4 de fevereiro de 2024.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 11:07:30.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013359
Código de Autenticação:b90b187862

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 49/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23139.001957.2025-70, de 4 de agosto de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

ALTERAR O REGIME DE TRABALHO, com efeitos a partir desta data, do servidor RHODRIGGO MENDES VIRGINIO,
Matrícula Siape nº 1088356, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Caicó, de 40 (quarenta) horas semanais para Dedicação Exclusiva (DE). 

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 14:23:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013736
Código de Autenticação:ea37c686e9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 50/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.000070.2026-19, de 6 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

REVOGAR a Portaria nº 34/2026 - RE/IFRN, de 8 de janeiro de 2026, que interrompeu as férias da servidora
FERNANDES DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 396408.

ELVIRA

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOUem 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 14:24:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013493
Código de Autenticação:ff34f0a178

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 51/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000071.2026-02, de 8 de janeiro de 2026; e

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 48/2026 - RE/IFRN, de 9 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

DESIGNAR o servidor JOHN GESSEN XAVIER FREITAS, Matrícula Siape nº 1543087, para exercer o cargo de confiança de
Secretário Técnico - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 09/01/2026 16:21:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013879
Código de Autenticação:70e7440d80

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 52/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

9 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000056.2026-56, de 7 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, a partir de 9 de janeiro de 2026, ao servidor JOÃO RODRIGO SILVA
DE CARVALHO, Matrícula Siape nº 1877397, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 18 de julho de 2016 a 17 de julho de 2021, para
participar do curso intitulado "Introdução à Inteligência Artificial", oferecido pela Cursos Virtuais Ltda.

,como términoda vigência desta Portaria, o dia 5 de fevereiro de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 09:40:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013837
Código de Autenticação:1d257944d7

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 53/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23136.002288.2025-83, de 24 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

AUTORIZAR o registro de participação na Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) à servidora NADIA FARIAS DOS
SANTOS, Matrícula Siape nº 1049191, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, no período de 9 a 12 de
dezembro de 2025, em razão da participação no I Congresso Internacional de Direitos Humanos (CINDIH), realizado na cidade de
Natal/RN.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 11:26:09.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014064
Código de Autenticação:e1c9fd5aa8

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 54/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.000016.2026-98, de 8 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 6 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendido entre 5 a 16 de janeiro de 2026, do servidor CARLOS EDUARDO CAMPOS FREIRE, Matrícula Siape nº 1721493,
passando o referido usufruto para o período a partir de 19 de janeiro de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 11:32:38.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013920
Código de Autenticação:924745dcb9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 55/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000023.2026-14, de 5 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 16 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 5 e 16 de janeiro de 2026, da servidora MAGDA RENATA MARQUES DINIZ, Matrícula Siape nº 3504749,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus São Gonçalo do Amarante e em exercício na Reitoria,
passando o referido usufruto para o período a partir do dia 10 de março de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 14:59:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014224
Código de Autenticação:dce9fe34ea

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 56/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2879298

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Fernando Henrique da Silva Breustedt

LOTAÇÃO ANTERIOR

Reitoria

LOTAÇÃO ATUAL

 Campus Natal-Zona Leste

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.006621.2025-16, de 26 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 14:59:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014220
Código de Autenticação:e165bd18ba

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 57/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3422804

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Paulo Sergio Neres Gomes

LOTAÇÃO ANTERIOR

Campus Pau dos Ferros

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Apodi

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23137.000079.2026-76, de 6 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 12 de janeiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 15:02:06.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014216
Código de Autenticação:b3bfc95c32

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 58/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007171.2025-71, de 19 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

EXONERAR o servidor VINÍCIUS CARVALHO PINTO, Matrícula Siape nº 2227977, do encargo de SUBSTITUTO
EVENTUAL, do cargo de confiança de Coordenador de Acesso Discente - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da
Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº 867/2025 - RE/IFRN, de 15 de abril de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 59/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

AUTORIZAR a cessão do servidor abaixo especificado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no
Campus Natal-Central, conforme indicado a seguir:

Nome: GABRIEL CONSTANTINO DE LIMA. Matrícula Siape nº 1946581. Cargo: Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico. Para: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca – (CEFET/RJ), Unidade Maracanã. Cargo a

ser ocupado: Coordenador dos Laboratórios de Construção Civil - (FG-4). Amparo Legal: inciso I, do Art. 93 da Lei n° 8.112/90, de

11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 8.270, de 17 de
dezembro de 1991; inciso I, do Art. 3º da Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e Art. 7º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de
2021. 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente. Prazo: Indeterminado. Processo: 23421.005245.2025-34.

nouso dasatribuições delegadaspelo Ministro da Educação, nostermos do Art. 6º daPortaria Ministerial nº 404,de23 de abrilde2009,
republicadano DiárioOficialda Uniãode 7 demaiode 2009,eo Art. 29, do Decretonº 10.835,de 14 de outubro de 2021,

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 15:03:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014185
Código de Autenticação:ac42b2bd72



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 60/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

 R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

odispostonoArt. 93da Leinº 8.112,de 11 de dezembro de 1990, regulamentado peloDecreto nº10.835, de 14 de outubrode
2021, publicado no Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2021; e na Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022; 

CONSIDERANDO,
ainda, a determinação do Tribunal Regional Eleitoral; e

CONSIDERANDO,
por fim, o que consta no Processo nº 23421.003206.2025-01, de 17 de junho de 2025,

Art. 1º Disponibilizar, a contar de 1° de julho de 2025, pelo período de 3 (três) anos, a requisição do servidor Severino Tiago
Medeiros do Vale, Matrícula Siape nº 1157791, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro de
Pessoal deste Instituto Federal, para exercício junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - 6ª Zona Eleitoral -
Caicó/RN.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.

Art. 3º Publique-se a Portaria no Diário Oficial da União.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOU de 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 15:03:51.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 09/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1013820
Código de Autenticação:03f1ab48be



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 15:36:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014217
Código de Autenticação:014336a568

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 61/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

ainda,oqueconstanaPortaria nº 58/2026 - RE/IFRN, de 12 de janeiro de 2026,

o que consta no Processo nº 23421.007171.2025-71, de 19 de dezembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

NOMEAR o servidor VINÍCIUS CARVALHO PINTO, Matrícula Siape nº 2227977, para exercer, na qualidade de SUBSTITUTO
EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor de Acesso Discente - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 16:28:17.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014230
Código de Autenticação:54a88af953

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 62/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor Nível de
Classificação

Padrão de VencimentoNovo Padrão de
atual Vencimento

Vigência

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000111.2026-16, de 12 janeiro de 2026,

1673735
Calenice Cavalcanti da Penha

Mendonça
D 18

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

19 19 de janeiro de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 19 de janeiro de 2025 a 18 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, lotada no Campus Natal-Central e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOUem 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 12/01/2026 16:31:38.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014218
Código de Autenticação:de724f1f68

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 63/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

12 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
2227977

LOCALIZAR O EXERCÍCIO 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007171.2025-71, de 19 de dezembro de 2025,

no

Vinícius Carvalho Pinto

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Diretoria de Acesso Discente

do servidor abaixo relacionado pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado
SantaCruzeemexercício na Reitoria, conforme especificado a seguir.Campus

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 64/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
3422783
1977223
3422818
1639910
1959913
708818

1792882
1884416

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Ana Beatriz Moreira Feitosade Lima 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.005193.2025-04, de 18 de setembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

 

Francisco Marcílio de Carvalho França
Larissa Marinho de Oliveira

Michelle Pinheiro Carvalho de Assis
Maria Aparecida Vito da Silva
Maria Alexandra Ribeiro Pinto

Neiryvan Maciel da Cruz
Sirley Fonseca de Oliveira

AUTORIZAR o registro de participação de Ação de Desenvolvimento em Serviço (Dias) aos servidores pertencentes ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, entre os dias 4 e 5 de setembro de 2025, por terem participado do Workshop de Cerimonial,
Protocolo e Organização de Eventos Públicos para Administração Pública, Sistema S e Estatais, em Natal/RN, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:23:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014695
Código de Autenticação:06e651f3be



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:23:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014693
Código de Autenticação:a9901e2d9d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 65/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000162.2026-30, de 13 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

DISPENSAR a servidora NAJARA MARIA DE SENA COSTA, Matrícula Siape nº 1672859, do encargo de SUBSTITUTO
EVENTUAL do cargo de confiança de Assessor Técnico - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi
designada por meio da Portaria nº 378/2025 - RE/IFRN, de 6 de fevereiro de 2025.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:26:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014683
Código de Autenticação:80c6087d27

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 66/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
1352992

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000160.2026-41, de 13 de janeiro de 2026,

Elione Soares de Macedo

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Secretaria Técnica (SEC)

LOCALIZAR O EXERCÍCIO da servidora abaixo relacionada pertencente ao Quadro Permanente do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, em Colaboração Técnica na Reitoria, conforme especificado a seguir.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 67/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1782507

1673019

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO REPRESENTAÇÂO

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23139.000087.2026-01, de 8 de janeiro de 2026,

2072657

1956341
1530568

2145527

1830990

1673019

_
1956341
1892377

1965500
1200329
1888424
3132461

1278824
1403140
1888129

1705213
1883737

_

Ricardo Rodrigues da Silva

Maria das Vitorias de Macedo
Azevedo
Alcione Sayonara de Araujo

Maria das Vitorias Dantas de Gois
Cleiton da Silva Medeiros 

Jonas Damasceno Batista de Araujo

Alessandro Vinicius Pereira Rolim de
Araujo
Maria das Vitorias de Macedo
Azevedo
Vago
Maria das Vitórias Dantas de Góis
Camilo Soares de Medeiros Junior

Simone Carla Pereira da Silva
Layla de Brito Mendes Sonkor
Augusto Cesar de Assis Braga
Lucas Mateus de Lima Medeiros 

Rodrigo Ferreira
Jeferson Lucena de Medeiros
Gleydson Giovanni Simplicio de
Oliveira
Marcos Batista de Souza
Tiago de Lima Wanderley

Vago

Presidente titular

Presidente Substituto

Membro titular

Membro Suplente
Membro titular

Membro Suplente

Membro titular

Membro Suplente

Membro titular
Membro Suplente

Membro titular

Membro Suplente
Membro titular

Membro Suplente
Membro titular

Membro Suplente
Membro titular

Membro Suplente

Membro titular

Membro Suplente
Vago

Direção Geral

 Diretoria Acadêmica

Gabinete da Direção Geral

Diretoria de Administração

Coordenação de Atividades
Estudantis

Coordenação de Extensão

Coordenação de Pesquisa e
Inovação

Coordenação de Gestão de Pessoas

Coordenação de Serviços Gerais e
Manutenção

Coordenação de Tecnologia da
Informação 

Coordenação de Comunicação

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Relatório de Gestão do Campus Caicó - 2025:



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:28:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014605
Código de Autenticação:5fbd70c547

1645707 Damiao Paulo da Silva Filho

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Membro titular
Social e Eventos

Assessor de Relações
Internacionais

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:28:21.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014545
Código de Autenticação:5e1e6f9a19

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 68/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007170.2025-26, de 19 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

EXONERAR o servidor JOSÉ EVERALDO PEREIRA, Matrícula Siape nº 2375965, do cargo de confiança de Coordenador de
Acesso Discente - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeado por meio da Portaria nº
1778/2020 - RE/IFRN, de 21 de dezembro de 2020.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:28:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014463
Código de Autenticação:2c4f06b22d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 69/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23424.002585.2023-11, de 10 de outubro de 2023,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – DESIGNAR, com efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2026, os servidores PALOMA DE MATOS MACCHI, Matrícula Siape
nº 1577638, FABIANA TEIXEIRA MARCELINO, Matrícula Siape nº 1577771, e THIAGO LIMA DE OLIVEIRA, Matrícula
Siape nº 1904926, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar
os fatos descritos no Processo 23424.002585.2023-11.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2026, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 70/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2879298

IV – REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL
 Campus avançado Natal-Zona

Leste

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.006621.2025-16, de 26 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, conforme especificado a seguir:

Fernando Henrique da Silva Breustedt Reitoria

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

a Portarian° 56/2026 - RE/IFRN, de 12 de janeiro de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:29:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014349
Código de Autenticação:47efb1d346



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 15:29:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014251
Código de Autenticação:469bc7775e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 71/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1171446

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Matheus Fontes Leite

LOTAÇÃO ANTERIOR

Campus Santa Cruz

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Canguaretama

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23138.001595.2025-27, de 24 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 1° de dezembro de 2025, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Médico, conforme especificado a seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 1° de dezembro de 2025, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 16:07:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014697
Código de Autenticação:cba23731ef

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 72/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000162.2026-30, de 13 de janeiro de 2026,

CONSIDERANDO,

ainda, o que consta na Portaria nº 65/2026 - RE/IFRN, de 13 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRN de 16/12/2025, publicada no DOU de 17/12/2025)

DESIGNAR a servidora NAJARA MARIA DE SENA COSTA, Matrícula Siape nº 1672859, para exercer na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Secretária Técnica - FG.1, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 13/01/2026 16:28:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014484
Código de Autenticação:6279ac5fb8

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 73/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

13 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23466.001754.2025-71, de 28 de novembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRN de 16/12/2025, publicada no DOU de 17/12/2025)

 

AUTORIZAR o afastamento do país à servidora JUCIARA CONCEIÇÃO DE FREITAS, Matrícula Siape nº 1794645, pertencente
ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Centro Histórico, no período de 16 de janeiro a 26 de
fevereiro de 2026, com ônus limitado, a fim de que a referida servidora possa cursar o Doutoramento em Ciências da Educação, na
Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação de Coimbra, em Coimbra/Portugal.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/01/2026 10:02:03.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014875
Código de Autenticação:bf810173c9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 74/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23466.001754.2025-71, de 28 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I - AUTORIZAR o afastamento do país à servidora JUCIARA CONCEIÇÃO DE FREITAS, Matrícula Siape nº 1794645,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Centro Histórico, no período de 16 de janeiro a
26 de fevereiro de 2026, com ônus limitado, a fim de que a referida servidora possa cursar o Doutoramento em Ciências da
Educação, na Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação de Coimbra, em Coimbra/Portugal.

 aPortaria nº73/2026-RE/IFRN, de 13 de janeiro de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/01/2026 10:02:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014546
Código de Autenticação:5ddebd84a2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 75/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

ainda,oqueconstanaPortaria nº 68/2026 - RE/IFRN, de 13 de janeiro de 2026,

o que consta no Processo nº 23421.007170.2025-26, de 19 de dezembro de 2025; e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em Exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

NOMEAR o servidor JOSÉ EVERALDO PEREIRA, Matrícula Siape nº 2375965, para exercer o cargo de confiança de Diretor de
Acesso Discente - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 76/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

II – DETERMINAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO

Assessoria de Políticas Linguísticas

VINCULAÇÃO

Diretoria Sistêmica de Internacionalização

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 o que consta no Processo nº 23421.004288.2025-01, de 9 de agosto de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

,para a função acima mencionada, as seguintes atribuições:

acompanhar processos para o desenvolvimento e certificação da proficiência linguística de servidores e estudantes;
atuar em comissões para oferta de cursos de línguas;
assessorar na criação de centros e cursos de línguas nos campi deste Instituto Federal;
dar suporte à proposta de mudança no que se refere à inclusão, exclusão e alteração em componentes curriculares de línguas;
acompanhar e avaliar projetos de ensino, pesquisa e extensão voltados ao uso das línguas; e
colaborar, no âmbito sistêmico, com as atividades dos Centros de Línguas.

I – INTEGRAR à Organização Gerencial deste Instituto Federal, a Função de Apoio à Gestão relacionada abaixo, vinculada à
Estrutura Administrativa da Reitoria.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/01/2026 13:56:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014947
Código de Autenticação:4621c3a5f0



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/01/2026 13:58:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014830
Código de Autenticação:c5792550df

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 77/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000170.2026-86, de 13 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 24 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendida entre 19 e 30 de janeiro de 2026, da servidora VALERIA REGINA CARVALHO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº
1379090, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a
partir do dia 21 de outubro de 2026.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 14/01/2026 14:00:36.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1014547
Código de Autenticação:18ab2d1a78

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 78/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
2375965

LOCALIZAR O EXERCÍCIO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007170.2025-26, de 19 de dezembro de 2025,

no

José Everaldo Pereira

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Diretoria de Acesso Discente

 do servidor abaixo relacionado pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado
AvançadoNatal-Zona Leste e em exercício na Reitoria, conforme especificado a seguir.Campus

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 79/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

REITORIA

1. Conselho Superior

R E S O L V E:

CONSIDERANDO

UNIDADE ADMINISTRATIVA SIGLA

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CÓDIGO
DO CARGO

OU
FUNÇÃO

,

 o que consta no Processo nº 23421.007091.2025-15, de 17 de dezembro de 2025,

1.1. Auditoria Geral

1.2. Secretaria dos Colegiados Superiores

1. Reitor

1.1. Chefia de Gabinete

1.1.1. Secretaria Executiva

1.1.2. Secretaria Técnica

1.2. Procuradoria Federal junto ao IFRN

1.2.1. Subprocuradoria Jurídica

 1.3. Corregedoria

1.4. Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional

1.4.1. Diretoria de Planejamento Tático e Orçamentário

1.4.1.1. Coordenação de Supervisão Orçamentária e Extraorçamentária

1.5. Pró-Reitoria de Ensino

1.5.1. Diretoria Pedagógica

CONSUP

AUDGE

SECOL

RE

GABIN/RE

SECEX/RE

SEC/RE

PROJU/RE

SUBPROJU/RE
CORREG/RE
PRODES/RE

DGPO/RE

COSOE/RE

PROEN/RE

DIPED/RE

I - ATUALIZAR o quadro de descrição de detalhamento dos Cargos de Direção (CD) e das Funções Gratificadas (FG) da Estrutura
Administrativa deste Instituto Federal do Rio Grande do Norte, conforme a seguir:

-

CD.4

CD.4

CD.1

CD.3

CD.4

FG.1

CD.3

FG.2
FG.1
CD.2

CD.4

FG.2

CD.2

CD.4



1. Direção-Geral

1.1. Diretoria de Planejamento e Negócios de Inovação

1.2. Coordenação de Laboratórios de Inovação

1.3. Coordenação de Administração

1.5.2. Diretoria de Avaliação e Regulação do Ensino

1.5.3. Coordenação-Geral de Educação Inclusiva e Interseccionalidades em Direitos Humanos

1.5.4. Diretoria de Administração Acadêmica

1.5.5. Diretoria de Acesso Discente

1.6. Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.6.1. Diretoria de Inovação Tecnológica

1.6.2. Diretoria de Comunicação Científica

1.7. Pró-Reitoria de Extensão

1.7.1. Diretoria de Interação com a Sociedade

1.8. Pró-Reitoria de Administração

1.8.1. Diretoria de Contabilidade e Finanças

1.8.2. Diretoria de Compras e Licitações

1.8.3. Coordenação-Geral de Material e Patrimônio

1.9. Diretoria Sistêmica de Atividades Estudantis

1.9.1. Diretoria de Programas e Projetos de Protagonismo Estudantil

1.10. Diretoria Sistêmica de Comunicação Institucional

1.11. Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas

1.11.1. Diretoria de Entrada, Desenvolvimento e Movimentação de Pessoal

1.11.2. Diretoria de Administração de Pessoal

1.11.3. Diretoria de Gestão Previdenciária

1.11.4. Diretoria de Atenção à Saúde do Servidor

1.12. Diretoria Sistêmica de Infraestrutura

1.12.1. Coordenação-Geral de Infraestrutura Operacional e Logística da Reitoria

1.13. Diretoria Sistêmica de Internacionalização

1.14. Diretoria Sistêmica de Tecnologia da Informação e Comunicação

1.14.1. Coordenação-Geral de Segurança da Informação

1.14.2. Diretoria de Infraestrutura de TIC

1.14.3. Coordenação-Geral de Governança em TIC

1.14.4. Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas de Informação

DG/CTM

DIPAN/CTM

COLAB/CTM

COAD/CTM

DIARE/RE

COEDIH/RE

DIAAC/RE

DIADIS/RE

PROPI/RE

DITEC/RE

DICOCI/RE

PROEX/RE

DIRIS/RE

PROAD/RE

DCF/RE

DICLIC/RE

COGEMPAT/RE

DIAE/RE

DPPE/RE

DICI/RE

DIGPE/RE

DIDEPE/RE

DIADPE/RE

DGPREV/RE

DIASS/RE

DINFRA/RE

COGILOG/RE

DINT/RE

DITIC/RE

COGESEG/RE

DINRE/RE

COGGOV/RE

DSINF/RE

CD.4

FG.1

CD.4

CD.4

CD.2

CD.4

CD.4

CD.2

CD.4

CD.2

CD.4

CD.4

FG.1

CD.3

CD.4

CD.4

CD.3

CD.4

CD.4

CD.4

CD.4

CD.4

FG.2

CD.4

CD.3

FG.1

CD.4

FG.1

CD.4

CD.2

CD.4

FG.2

FG.2

CAMPUS AVANÇADO JUCURUTU

POLO DE INOVAÇÃO CURRAIS NOVOS



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Administração e Infraestrutura

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Educação a Distância

1.3. Diretoria Acadêmica

1.3.1. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.2. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.4. Coordenação de Administração e Infraestrutura

1.5. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.6. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Agrícola-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

DG/CA

DG/ZL

GABIN/ZL

DEAD/ZL

DIAC/ZL

CRA/ZL

COEEI/ZL

COAD/ZL

COGPE/ZL

COTIC/ZL

DG/JUC

GABIN/JUC

DIAC/JUC

COEEI/JUC

COAD/JUC

DG/AP

GABIN/AP

DIGUAE/AP

DIAC/AP

COLAB/AP

CRA/AP

COADESC/AP

COEEI/AP

COPEIN/AP

COEX/AP

DIAD/AP

COMPAT/AP

COFINC/AP

COAES/AP

COGPE/AP

COINFRA/AP

COTIC/AP

CD.3

FG.2

CD.4

FG.1

FG.2

CD.3

FG.1

CD.4

CD.4

FG.2

FG.1

FG.1

FG.2

FG.1

CD.2

FG.1

CD.4

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

CAMPUS APODI

CAMPUS CAICÓ

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

DG/CM

GABIN/CM

DIAC/CM

COLAB/CM

DIAC/CA

COLAB/CA

CRA/CA

COADESC/CA

COEEI/CA

COPEIN/CA

COEX/CA

DIAD/CA

COMPAT/CA

COFINC/CA

COAES/CA

COGPE/CA

COINFRA/CA

COTIC/CA

DG/CANG

GABIN/CANG

DIAC/CANG

COLAB/CANG

CRA/CANG

COADESC/CANG

COEEI/CANG

COPEIN/CANG

COEX/CANG

DIAD/CANG

COMPAT/CANG

COFINC/CANG

COAES/CANG

COGPE/CANG

COINFRA/CANG

COTIC/CANG

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.2

CAMPUS CEARÁ-MIRIM

CAMPUS CANGUARETAMA



1.3. Diretoria Acadêmica

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Agrícola-Escola

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria da Unidade Industrial-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

DG/IP

GABIN/IP

DIGUAE/IP

DIAC/IP

CRA/CM

COADESC/CM

COEEI/CM

COPEIN/CM

COEX/CM

DIAD/CM

COMPAT/CM

COFINC/CM

COAES/CM

COGPE/CM

COINFRA/CM

COTIC/CM

DG/CN

GABIN/CN

DIGUIE/CN

DIAC/CN

COLAB/CN

CRA/CN

COADESC/CN

COEEI/CN

COPEIN/CN

COEX/CN

DIAD/CN

COMPAT/CN

COFINC/CN

COAES/CN

COGPE/CN

COINFRA/CN

COTIC/CN

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

CD.3

CAMPUS IPANGUAÇU

CAMPUS CURRAIS NOVOS



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

DG/JC

GABIN/JC

DIAC/JC

COLAB/JC

CRA/JC

COADESC/JC

COEEI/JC

COPEIN/JC

COEX/JC

DIAD/JC

COMPAT/JC

COFINC/JC

COAES/JC

COGPE/JC

COINFRA/JC

COTIC/JC

DG/LAJ

GABIN/LAJ

DIAC/LAJ

COEEI/LAJ

COLAB/IP

CRA/IP

COADESC/IP

COEEI/IP

COPEIN/IP

COEX/IP

DIAD/IP

COMPAT/IP

COFINC/IP

COAES/IP

COGPE/IP

COINFRA/IP

COTIC/IP

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.1

CAMPUS LAJES

CAMPUS JOÃO CÂMARA



1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Diretoria de Administração

1.4.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5. Coordenação de Infraestrutura

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Coordenação da Unidade Industrial-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

CAMPUS MOSSORÓ
1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete
1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos
1.2.2. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Diretoria de Apoio ao Ensino
1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos
1.3.2. Coordenadoria de Biblioteca e Recursos de Informação

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
1.5. Coordenação de Extensão
1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio
1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis
1.8. Coordenação de Comunicação Institucional
1.9. Coordenação de Gestão de Pessoas
1.10. Coordenação de Infraestrutura
1.11. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

CAMPUS NATAL-CENTRAL
1. Direção-Geral

1.1 Chefia de Gabinete

1.1.1 Secretaria do Gabinete

DG/MC

GABIN/MC

COGUIE/MC

DIAC/MC

COLAB/MC

CRA/MC

COADESC/MC

COEEI/MC

COPEIN/MC

COEX/MC

DIAD/MC

COMPAT/MC

COFINC/MC

COAES/MC

COGPE/MC

COINFRA/MC

COTIC/MC

DG/MO
GABIN/MO
DIAC/MO
CRA/MO

COEEI/MO
DIAPEN/MO
COLAB/MO
COBIB/MO

COPEIN/MO
COEX/MO
DIAD/MO

COMPAT/MO
COFINC/MO
COAES/MO
COCI/MO

COGPE/MO
COINFRA/MO

COTIC/MO

DG/CNAT

GABIN/CNAT

SEC/CNAT

COPEIN/LAJ

DIAD/LAJ

COMPAT/LAJ

COINFRA/LAJ

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2
FG.1
CD.3
FG.2
FG.1
CD.4
FG.2
FG.2
FG.1
FG.1
CD.4
FG.2
FG.2
FG.1
FG.2
FG.1
FG.1
FG.1

CD.2

CD.4

FG.1

CAMPUS MACAU



2. Diretoria de Ensino
2.1. Coordenadoria de Administração Escolar
2.2. Coordenadoria Técnico-Pedagógica
2.3. Coordenadoria de Registros Acadêmicos
2.3.1. Secretaria Acadêmica de Cursos Técnicos
2.3.2. Secretaria Acadêmica de Cursos FIC e Graduação

2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

2.5. Coordenadoria de Tecnologias Educacionais e Educação à Distância
2.6. Coordenadoria de Biblioteca e Recursos de Informação
2.7. Coordenadoria de Esportes

3. Diretoria Acadêmica de Ciências

3.1 Coordenadoria de Educação Básica
3.2. Coordenadoria de Educação Superior
3.3. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

4. Diretoria Acadêmica de Recursos Naturais

4.1 Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

5. Diretoria Acadêmica de Gestão e Tecnologia da Informação

5.1 Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

6. Diretoria Acadêmica de Indústria

6.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

7. Diretoria Acadêmica de Construção Civil

7.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

8. Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

8.1. Coordenação de Inovação Tecnológica e Empreendedorismo

9. Diretoria de Extensão

9.1. Coordenação de Estágios e Egressos
9.2. Coordenação de Projetos e Relações Comunitárias
10. Diretoria de Administração

10.1 Coordenadoria de Compras e Licitações
10.2. Coordenadoria de Almoxarifado
10.3. Coordenadoria de Patrimônio
10.4. Coordenadoria de Contratos
10.5. Coordenadoria de Contabilidade e Finanças

11. Diretoria de Atividades Estudantis

11.1. Coordenadoria de Saúde Estudantil

12. Coordenação de Comunicação Institucional

13. Diretoria de Gestão de Pessoas

13.1. Coordenadoria de Cadastro e Pagamento de Pessoal

13.2. Coordenadoria de Gestão Previdenciária
13.3. Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal
13.4. Coordenadoria de Saúde do Servidor

DE/CNAT
COADESC/CNAT

COPED/CNAT
CRA/CNAT

SEACTEC/CNAT
SEACSUP/CNAT

COEEI/CNAT

COTEAD/CNAT
COBIB/CNAT
COESP/CNAT

DIACC/CNAT

COEB/CNAT
COESUP/CNAT

COLABAC/CNAT

DIAREN/CNAT

COLABAREN/CNAT

DIATINF/CNAT

COLABATINF/CNAT

DIACIN/CNAT

COLABACIN/CNAT

DIACON/CNAT

COLABACON/CNAT

DIPEQ/CNAT

COITEC/CNAT

DIREX/CNAT

CEE/CNAT
COPREC/CNAT

DIAD/CNAT

COCOMP/CNAT
CALMOX/CNAT

COPAT/CNAT
CONC/CNAT
COFIN/CNAT

DIAES/CNAT

CSAUDE/CNAT

COCI/CNAT

DIAPE/CNAT

COAPE/CNAT

COGPREV/CNAT
CODEPE/CNAT
COASS/CNAT

CD.3
FG.2
FG.1
FG.1
FG.2
FG.2

FG.1

FG.2
FG.2
FG.2

CD.4

FG.2
FG.2
FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.2

CD.4

FG.1

CD.4

FG.2
FG.2
CD.3

FG.2
FG.2
FG.2
FG.2
FG.1

CD.4

FG.2

FG.1

CD.4

FG.1

FG.1
FG.1
FG.2



14. Coordenação de Infraestrutura

14.1. Coordenadoria de Administração da Sede e Manutenção
14.2. Coordenadoria de Limpeza e Urbanismo
15. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

DG/ZN

GABIN/ZN

DIAC/ZN

COLAB/ZN

CRA/ZN

COADESC/ZN

COEEI/ZN

COPEIN/ZN

COEX/ZN

DIAD/ZN

COMPAT/ZN

COFINC/ZN

COAES/ZN

COGPE/ZN

DG/CH

GABIN/CH

DIAC/CH

COLAB/CH

CRA/CH

COADESC/CH

COEEI/CH

COPEIN/CH

COEX/CH

DIAD/CH

COMPAT/CH

COFINC/CH

COAES/CH

COGPE/CH

COINFRA/CH

COTIC/CH

COINFRA/CNAT

CASEM/CNAT
COLURB/CNAT

DTI/CNAT

FG.1

FG.2
FG.2
CD.4

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

CAMPUS NATAL-ZONA NORTE

CAMPUS NATAL-CENTRO HISTÓRICO



1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Diretoria de Administração

1.4.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5. Coordenação de Infraestrutura

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

COINFRA/ZN

COTIC/ZN

DG/NC

GABIN/NC

DIAC/NC

COLAB/NC

CRA/NC

COADESC/NC

COEEI/NC

COPEIN/NC

COEX/NC

DIAD/NC

COMPAT/NC

COFINC/NC

COAES/NC

COGPE/NC

COINFRA/NC

COTIC/NC

DG/PAR

GABIN/PAR

DIAC/PAR

COLAB/PAR

CRA/PAR

COADESC/PAR

DG/PAAS

GABIN/PAAS

DIAC/PAAS

COEEI/PAAS

COPEIN/PAAS

DIAD/PAAS

COMPAT/PAAS

COINFRA/PAAS

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.1

FG.1

FG.1

FG.2

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

CAMPUS PARELHAS

CAMPUS NOVA CRUZ

CAMPUS PARNAMIRIM



1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Coordenação da Unidade Industrial-Escola

1.3. Diretoria Acadêmica

1.3.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.3.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.3.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.3.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.4. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.5. Coordenação de Extensão

1.6. Diretoria de Administração

1.6.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.6.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.7. Coordenação de Atividades Estudantis

1.8. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.9. Coordenação de Infraestrutura

1.10. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

DG/SC

GABIN/SC

DIAC/SC

COLAB/SC

CRA/SC

COADESC/SC

COEEI/SC

DG/PF

GABIN/PF

COGUIE/PF

DIAC/PF

COLAB/PF

CRA/PF

COADESC/PF

COEEI/PF

COPEIN/PF

COEX/PF

DIAD/PF

COMPAT/PF

COFINC/PF

COAES/PF

COGPE/PF

COINFRA/PF

COTIC/PF

COEEI/PAR

COPEIN/PAR

COEX/PAR

DIAD/PAR

COMPAT/PAR

COFINC/PAR

COAES/PAR

COGPE/PAR

COINFRA/PAR

COTIC/PAR

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

CAMPUS SANTA CRUZ

CAMPUS PAU DOS FERROS



1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

1. Direção-Geral

1.1. Chefia de Gabinete

1.2. Diretoria Acadêmica

1.2.1. Coordenadoria de Laboratórios Acadêmicos

1.2.2. Coordenadoria de Administração e Registros Acadêmicos

1.2.3. Coordenadoria de Administração Escolar

1.2.4. Coordenação de Educação Especial Inclusiva

1.3. Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

COPEIN/SC

COEX/SC

DIAD/SC

COMPAT/SC

COFINC/SC

COAES/SC

COGPE/SC

COINFRA/SC

COTIC/SC

DG/SGA

GABIN/SGA

DIAC/SGA

COLAB/SGA

CRA/SGA

COADESC/SGA

COEEI/SGA

COPEIN/SGA

COEX/SGA

DIAD/SGA

COMPAT/SGA

COFINC/SGA

COAES/SGA

COGPE/SGA

COINFRA/SGA

COTIC/SGA

DG/SPP

GABIN/SPP

DIAC/SPP

COLAB/SPP

CRA/SPP

COADESC/SPP

COEEI/SPP

COPEIN/SPP

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.3

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

CD.2

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.1

CAMPUS SÃO PAULO DO POTENGI

CAMPUS SÃO GONÇALO DO AMARANTE
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1.4. Coordenação de Extensão

1.5. Diretoria de Administração

1.5.1. Coordenadoria de Material e Patrimônio

1.5.2. Coordenadoria de Finanças e Contratos

1.6. Coordenação de Atividades Estudantis

1.7. Coordenação de Gestão de Pessoas

1.8. Coordenação de Infraestrutura

1.9. Coordenação de Tecnologia da Informação e Comunicação

 a Portaria nº 2238/2025- RE/IFRN, de 15 de outubro de 2025.

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

COEX/SPP

DIAD/SPP

COMPAT/SPP

COFINC/SPP

COAES/SPP

COGPE/SPP

COINFRA/SPP

COTIC/SPP

FG.1

CD.4

FG.2

FG.2

FG.2

FG.2

FG.1

FG.2

II - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 80/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23139.000119.2026-60, de 13 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I - DESIGNAR os servidores ANDREILSON OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 1816404, MATHEUS AUGUSTO
AVELINO TAVARES, Matrícula Siape nº 1723860 e CARLOS GUEDES ALCOFORADO, Matrícula Siape nº 277307, para, sob
a presidência do primeiro, compor Comissão de Sindicância Investigativa, visando apurar os fatos descritos no Processo
23139.000119.2026-60.

II – ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema de Gestão de Processos
Disciplinares (CGU-PAD), para fins de transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 81/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

MATRÍCULA
SIAPE

R E S O L V E:

SERVIDOR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO
 o que consta no Processo nº 23421.004288.2025-01, de 9 de agosto de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

Assessor dePolíticas Linguísticas Diretoria Sistêmica deInternacionalização1884980 Felipe Morais de Melo 76/2026 - RE/IFRN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da
Reitoria e, inclusive, responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio, pela carga patrimonial dos bens móveis
pertencentes ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 82/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

14 de janeiro de 2026

Leia-se: 

Leia-se:
"[...] com fundamento no Art. 3º, inciso VI, alínea "d" da Portaria nº 4.645 SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Arts.
215, 217, inciso IV, alínea "d" e 222, da Lei Federal nº 8.112 [...]"
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

onde se lê:
"[...] na qualidade de filhos menores de 21 anos [...]"

onde se lê:
"[...] com fundamento no Art. 3º, inciso VI, alínea "a" da Portaria nº 4.645 SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Arts.
215, 217, inciso IV, alínea "a" e 222, da Lei Federal nº 8.112 [...]"

R E S O L V E:

CONSIDERANDO,
ainda, o que consta no Processo nº 23058.001468.2024-37, de 1º de outubro de 2024; e
CONSIDERANDO,
por fim, o que consta nos Laudos Médicos Periciais nºs 26 e 27/2025, de 12 de novembro de 2025,

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.004177.2025-96, de 4 de agosto de 2025;

"

e

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

(Portaria nº2657/2025,de16/12/2025,publicadanoDOUde17/12/2025) 

REVISAR a Portaria nº 2016/2024 - RE/IFRN, de 8 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União nº 218, de 11 de
novembro de 2024, seção 2, página 17, que concedeu pensão civil à Thais Fernandes de Lima, Rafael Fernandes de Lima Silva e
Tainá Fernandes de Lima Silva, beneficiários do ex-servidor Glauber Henrique Fernandes da Silva, Matrícula Siape nº 3011750, de
modo que:

[...] filhos com deficiência intelectual ou mental [...]"
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 83/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000186.2026-99, de 14 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

EXONERAR a servidora DELIANY VIEIRA DE ALENCAR MAIA, Matrícula SIAPE nº 1729684, do encargo de SUBSTITUTO
EVENTUAL, do cargo de confiança de Chefe da Auditoria Geral - CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o
qual foi nomeada por meio da Portaria nº 2517/2025 - RE/IFRN, de 25 de novembro de 2025.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 84/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR
Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Rio Grande
do Norte - Campus Nova Cruz

LOTAÇÃO ATUAL

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006921.2025-97, de 8 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO,

ainda, o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA Nº. 00012/2026/EATE/JC 1G/EADM5/PGF/AGU, de 6 de janeiro
de 2026,

1836860 Ary Torres de Araújo Neto

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba

REMOVER, a pedido, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III, alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 85/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

3300924

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Lindines Coleta da Silva

LOTAÇÃO ANTERIOR

Campus Parelhas

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Santa Cruz

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23035.003940.2025-15, de 3 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir 15 de janeiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a
seguir:

II – REVOGAR, com efeitos a partir 15 de janeiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas pela
servidora mencionada, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 86/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23057.008784.2025-21, de 17 de outubro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

ALTERAR A JORNADA DE TRABALHO, com efeitos a partir desta data, com remuneração proporcional, da servidora
ALESSANDRA FORTES GABINO ARAÚJO, Matrícula Siape nº 1837217, ocupante do cargo de Administrador, pertencente ao
Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Natal-Central, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas
semanais.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 87/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA SIAPE
1757668
1845427
1103653
2072705
2042783
1942281

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR
André João Palhares dos Santos

Abinoam Soares da Silva
José Silereudo da Silva

Josenildo Gomes de Oliveira Silva
Sandro Alves Pereira

Thiago Fernando de Araújo Silva

FUNÇÃO
1º Membro titular
2º Membro titular
3º Membro titular

1º Membro suplente
2º Membro suplente
3º Membro suplente

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23093.000049.2026-13, de 6 de janeiro de 2026; e

CONSIDERANDO,

ainda, o disposto na Portaria nº 2051/2024-RE/IFRN, de 12 de novembro de 2024,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

aPortarianº2056/2024-RE/IFRN, de 12 de novembro de 2024.

I - DISPENSAR, a pedido, os servidores JEFFERSON VITORIANO SENA, Matrícula Siape nº 1692554 e ANTONIO PEREIRA DA
SILVA JÚNIOR, Matrícula Siape nº 1945252, na qualidade de 1º e 2º membros suplentes, respectivamente, da Comissão Interna de
Supervisão, do Plano de Cargos e Carreiras dos Técnicos-Administrativos em Educação do IFRN (CIS/PCCTAE), deste Instituto
Federal, designados por meio da Portaria nº 2056/2024-RE/IFRN, de 12 de novembro de 2024.

II - ELEVAR à condição de 1º e 2º membros suplentes, respectivamente, os servidores JOSENILDO GOMES DE OLIVEIRA
SILVA, Matrícula Siape nº 2072705 e SANDRO ALVES PEREIRA, Matrícula Siape nº 2042783.
III - ATUALIZAR a composição da Comissão Interna de Supervisão, do Plano de Cargos e Carreiras dos Técnicos-Administrativos
em Educação do IFRN (CIS/PCCTAE), deste Instituto Federal, para o triênio 2024/2027, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 88/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L VE:

MATRÍCULA SIAPE
1959642

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Paula Ivani Medeiros dos Santos

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007313.2025-08, de 30 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, a contar de 3 de abril de 2025, da servidora abaixo relacionada
Permanente deste Instituto Federal, conforme especificado a seguir.

Assessoria de Pós-Graduação Lato Sensu
(APLAS)

pertencente ao Quadro

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 15/01/2026 09:36:53.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 89/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 oqueconstanoProcessonº 23421.000184.2026-08,de14dejaneirode2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 12 de janeiro e 25 de fevereiro de 2026, da servidora FRANCINAIDE DE LIMA SILVA NASCIMENTO,
Matrícula Siape nº 1026056, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus João Câmara e em exercício na
Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 19 de fevereiro de 2026.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 90/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

15 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1938035
1621456
1959913
3011815
2141138
2150492
1621456
1146698
1798811
2169010
1614501
2078261
1997655
1919320
3011815
2055339
1513974
2080918
2276191
2553913
1923378
1757668

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Flávio Rodrigo Freire Ferreira
Márcio Marreiro das Chagas

Maria Aparecida Vito da Silva
Randell Schneider da Câmara Bezerril

Viviane Alves de Oliveira
Leidimar de Araújo Azevedo
Márcio Marreiro das Chagas
Marke Geisy da Silva Dantas

Yuri Pontes Henrique
Liza Ferreira Vilela Cid Tavares de Oliveira

Lailson Silva de Lima
Dorineide Joyce Matias Bezerra Silva

Jacione Borges de Souza
Saulo Gregory Carneiro Fonseca

Randell Schneider da Câmara Bezerril
Anderson de Souza Régis

Henrique Jordon Santos de Medeiros Silva
David da Silveira Mousinho

Giulia Carolina de Melo
Leandro Silva Costa

Jorge Felliphe Rodrigues Barbosa
André João Palhares dos Santos

FUNÇÃO
Presidente titular

Presidente substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto
Membro titular

Membro substituto

REPRESENTAÇÃO

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23517.000100.2026-69, de 14 de janeiro de 2026,

1977165

1881986

Ana Cirne Paes de Barros

Helber Wagner da Silva

Membro titular

Membro titular

Direção Geral

Gabinete da Direção geral

Diretoria de
Administração

Diretoria Acadêmica

Coordenação de Apoio
Acadêmico

Coordenação de
Atividades Estudantis

Coordenação de Extensão

Coordenação de Gestão
de Pessoas

Coordenação de Serviços
Gerais e Manutenção

Coordenação de Pesquisa
e Inovação

Coordenação de
Tecnologia da Informação

Coordenação
de Comunicação Social e

Eventos
Assessor de Relações

Internacionais

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Relatório de Gestão do Campus Canguaretama - Exercício 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 15/01/2026 11:26:32.
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SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 (Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 91/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

o que consta no Processo nº 23421.000193.2026-91, de 15 de janeiro de 2026; e

CONSIDERANDO,

ainda, a Portaria MEC Nº 7, de 8 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União em 9 de janeiro de 2026,

ENCERRAR, com efeitos a partir de 9 de janeiro de 2026, a Colaboração Técnica da servidora MARIA LILIANE BORGES DA
SILVA, Matrícula Siape nº 2028893, ocupante do cargo de Secretário Executivo, pertencente ao Quadro Permanente desta
Instituição e lotada na Reitoria, junto ao Campus Quixadá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará,
autorizada por meio da Portaria nº 1311/2022-RE/IFRN, de 1º de agosto de 2022, prorrogada pelas Portarias nºs 1164/2023-
RE/IFRN, de 17 de julho de 2023, e 1754/2025-RE/IFRN, de 31 de julho de 2025, publicadas no Diário Oficial da União,
respectivamente, em 2 de agosto de 2022, 18 de julho de 2023 e 1º de agosto de 2025.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:38:11.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 92/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

2044765

R E S O L V E:

Nome do Servidor
Arivonaldo Bezerra

da Silva

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

15

Novo Padrão de
Vencimento

16

Vigência
19 de janeiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000222.2026-14, de 16 de janeiro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 19 de janeiro de 2025 a
18 de janeiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus
Currais Novos e em exercício no Polo de Inovação Currais Novos, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área - Alimentos,
do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005 , conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:38:34.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 93/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000224.2026-11, de 16 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

EXONERAR a servidora ÉRIKA CRISTINA LOURENÇO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 3000514, do encargo de
SUBSTITUTO EVENTUAL, do cargo de confiança de Diretora de Engenharia e Infraestrutura – CD.4, integrante da Estrutura
Administrativa da Reitoria, para o qual foi nomeada por meio da Portaria nº 2181/2022 - RE/IFRN, de 30 de dezembro de 2025.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:38:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 94/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23466.001882.2025-15, de 29 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

NOMEAR o servidor IARA CELLY GOMES DA SILVA, Matrícula Siape nº 1636757, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretor-Geral - CD.2, integrante da Estrutura Administrativa do
Natal-Centro Histórico.

Campus

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOUem 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:39:18.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1015896
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 95/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da Lei
nº 15.141/2025

Classe/Nível
atual conforme Lei nº

15.141/2025

Novo
Classe/Nível

Vigência

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000202.2026-43, de 15 de janeiro de 2026,

2374209 João Ricardo Freire de
Melo

D-IV-03 C-03

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

C-04 18 de janeiro de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 18 de janeiro de 2024 a 17 de janeiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus Nova Cruz e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Lei nº 15.141/2025, de 2 de junho de 2025, publicada o DOU nº 103, de 3 de
junho de 2025, conforme a seguir:

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 96/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1901301

1542920

1962027

2051290

1524059

3000514

3159822

1945148

2639877

1085561

1785972

2279132

1874119

1959642

1884338

1934125

1894441

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.003379.2025-11, de 27 de junho de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

AdalgisaLordão Barboza de Almeida

Andrezza Costa Marreiros Lima

Catarina de Oliveira Torres

Cristiane de Brito Cruz

Daniella Lago Alves Batista de Oliveira Eustáquio

Érika Cristina Lourenço de Oliveira

Karina Cavalcante de Oliveira

Lanúzia Tercia Freire de Sá

Luanna Melo Alves

Magna Fernanda Medeiros Lacava

Manaira Lima da Silva

Maria Carolina de Albuquerque Feitosa Amador

Maria Izabel Medeiros Cocentino

Paula Ivani Medeiros dos Santos

Raissa Fernandes de Melo

Rosane Félix Ferreira

Samara Yontei de Paiva Cid de Oliveira

AUTORIZAR o registro de Ação em Desenvolvimento em Serviço (Dia) aos servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro
Permanente deste Instituto Federal, no período de 22 a 24 de setembro de 2025, em virtude da participação no evento II Formação
em Liderança Feminina, realizado em Natal/RN.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:39:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015850
Código de Autenticação:0276bfbaa1



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 97/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1835439

1213852

1281383

1945148

1674128

1829355

1730149

1876592

1230612

1701560

1673898

2026480

1792882

1672943

1856450

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação

 

Função
Presidente

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23058.000048.2026-03, de 8 de janeiro de 2026,

EdmilsonBarbalho Campos Neto

Fabrícia Abrantes Figueiredo da Rocha

Daniel Guerra Vale da Fonseca

Lanúzia Tercia Freire de Sá

Benjamin Severo de Souza Neto

Arthur Salgado de Medeiros

Keila Cruz Moreira

Camilla Danielle Silva de Lima Queiroz

Ana Paula de Souza Cruz Mendonça

Expedito Medeiros Confessor

David Emmanoel Barbosa Gomes

José Humberto Alves Júnior

Neiryvan Maciel da Cruz

Manoel Soares do Couto Neto

Andréa Karla Lima Duarte de Carvalho

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

Direção-Geral

Direção Acadêmica

Direção Acadêmica

Direção Administração

Coordenação de Finanças e Contratos

Coordenação de Pesquisa e Inovação

Coordenação de Extensão

Coordenação de Atividades Estudantis

Coordenação de Atividades Estudantis

Coordenação de Gestão de Pessoas

Coordenação de Serviços Gerais e Manutenção

Secretaria Acadêmica

Coordenação de Comunicação Social e Eventos

Coordenação de Tecnologia da Informação

Gabinete

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pela elaboração
do Relatório de Gestão do Campus Natal-Zona Norte - Exercício 2025.

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:40:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015848
Código de Autenticação:f165454d00



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:40:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015824
Código de Autenticação:d76a60222a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 98/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

3011220

R E S O L V E:

Nome do Servidor
Tatiana Carolaine da Silva

Gomes de Paula

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

12

Novo Padrão de
Vencimento

13

Vigência
8 de fevereiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 
 23421.000200.2026-54, de 15 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 8 de fevereiro de 2024 a 7 de
fevereiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante
do cargo de Tradutor Intérprete de Linguagem de Sinais, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as
disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005,
conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:41:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015821
Código de Autenticação:edf0a432d9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 99/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

2046871

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Raimundo Bonifácio de

Oliveira Filho

Nível de
Classificação

E

Padrão de
Vencimento atual

15

Novo Padrão de
Vencimento

16

Vigência
5 de fevereiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000199.2026-68, de 15 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 5 de fevereiro de 2025 a 4 de
fevereiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante
do cargo de Auditor, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:41:23.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015817
Código de Autenticação:7a463cfccc

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 100/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

3008201

R E S O L V E:

Nome do Servidor
Justino Batista Pereira

Neto

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual
10

Novo Padrão de
Vencimento

11

Vigência
26 de janeiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000196.2026-24, de 15 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Zona
Norte e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Técnico em Audiovisual, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº
8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:41:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015889
Código de Autenticação:d4a29a59b9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 101/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

Nome do Servidor

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Classe/Nível antes da Lei
nº 15.141/2025

Classe/Nível
atual conforme Lei nº

15.141/2025

Novo
Classe/Nível

Vigência

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta no Processo nº 23421.000204.2026-32, de 15 de janeiro de 2026,

1621420 Marcus Vinícius Dantas
de Assunção

D-IV-02 C-02

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

C-03 20 de janeiro de
2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente
ao período de avaliação de 20 de janeiro de 2024 a 19 de janeiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado no Campus São Gonçalo do Amarante e em exercício na Reitoria, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Lei nº 15.141/2025, de 2 de junho de 2025, publicada o DOU nº 103,
de 3 de junho de 2025, conforme a seguir:

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:42:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015881
Código de Autenticação:ad4049e43e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 102/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E : 

MATRÍCULA
SIAPE

1814072

LOCALIZAR O EXERCÍCIO
a seguir.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Rafael Hernandez Damascena dos Passos

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO
Diretoria de Inovação Tecnológica (DITEC)

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.006274.2025-13, de 11 de novembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

do servidor do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de Pernambuco, conforme especificado

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:42:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015827
Código de Autenticação:d14d730b48

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 103/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.001907.2025-05, de 11 de abril de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

ALTERAR o prazo estabelecido no item III da Portaria nº 1991/2025-RE/IFRN, de 4 de setembro de 2025, fixando o início da
vigência em 12 de março de 2026, pelo período de até 90 (noventa) dias, destinado à conclusão e apresentação do relatório final
com a indicação dos eleitos.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 14:42:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1015816
Código de Autenticação:d88b9ddf8f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 104/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO 

o que consta do Processo nº 23139.003029.2025-40, de 8 de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA, com efeitos a partir de 30 de abril de 2024, a CARLOS EUGÊNIO DE FARIA,
Matrícula Siape nº 1453548, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código 707001, Classe C,
Padrão 4, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição Federal de Ensino, em virtude de sua opção por permanecer em
atividade, após completar as exigências para a aposentadoria voluntária, com fundamento legal no Art. 10 da Emenda Constitucional nº
103/2019, §2º, inciso III, com base na Nota nº 011/2013/PF-IFRN/PGF/AGU.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 15:27:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016097
Código de Autenticação:762367d471

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 105/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000230.2026-61, de 16 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 16 de janeiro de 2026, a terceira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 7 e 22 de janeiro de 2026, do servidor INÁCIO DE LOIOLA SOUZA SILVA, Matrícula Siape nº 2885430,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 6
de abril de 2026.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 106/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2126177

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL
 Campus São Gonçalo do

Amarante

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23517.002025.2025-90, de 1º de dezembro de 2025,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, a contar de 3 de dezembro de 2025, do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Médico, conforme especificado a seguir:

Jaaziel Alves de Medeiros Campus Canguaretama

II – REVOGAR, a contar de 3 de dezembro de 2025, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pelo servidor mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior do servidor que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

(Portaria n° 2657/2025-RE/IFRNde16/12/2025,publicadanoDOUde 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 15:29:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016044
Código de Autenticação:28c3957cfb



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 15:29:29.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016042
Código de Autenticação:508094f639

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 107/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
ainda, o Laudo Médico Pericial nº 207.580/2025, de 19 de dezembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007205.2025-27, de 22 de dezembro de 2025; e 

2245671 Luciana Real Limeira

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

 Avançado Jucurutu  Canguaretama

REMOVER, com efeitos a partir desta data, a servidora abaixo nominada, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III,
alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Campus Campus

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 108/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
ainda, o Laudo Médico Pericial nº 207.588/2025, de 19 de dezembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007200.2025-02, de 22 de dezembro de 2025; e 

1100902 Gleison Costa dos Santos

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

 Avançado Jucurutu  São Gonçalo do
Amarante

REMOVER, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III,
alínea “b”, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Campus
Campus

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 15:29:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016036
Código de Autenticação:e0217c02b2



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 16/01/2026 15:30:22.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 16/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016023
Código de Autenticação:a0664e4600

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 109/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

16 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Isabel Cristina da Costa

Nascimento Lisboa

Nível de
Classificação

E

Padrão de
Vencimento atual

15

Novo Padrão de
Vencimento

16

Vigência
2 de fevereiro de

2026

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000197.2026-79, de 15 de janeiro de 2026,

1968821

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 25 de janeiro de 2025 a 1º de
fevereiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante
do cargo de Auditor, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Samira Fernandes Delgado, REITOR(A) - SUB-CHEFIA - RE, em 19/01/2026 10:29:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016343
Código de Autenticação:1015f0b28f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 110/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

A REITORA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000268.2026-33, de 19 de janeiro de 2026,

SAMIRA FERNANDES DELGADO
Reitora em exercício do IFRN

 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendido entre 12 a 20 de janeiro de 2026, do servidor JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO, Matrícula Siape nº 1103596,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central e em exercício na Reitoria, passando o referido
usufruto para o período a partir de 25 de junho de 2026.

(Portaria nº 2657/2025-RE/IFRN,de16/12/2025,publicadanoDOU em 17/12/2025)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/01/2026 15:33:53.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016377
Código de Autenticação:260f6475e1

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 111/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000262.2026-66, de 19 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 19 de janeiro de 2026, terceira parcela de férias relativas ao exercício 2025, compreendido
entre 5 e 24 de janeiro de 2026, do servidor JOBSON MARTINS DA SILVA MARANHÃO, Matrícula Siape nº 1896678, pertencente
ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 9 de fevereiro
de 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/01/2026 15:43:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016281
Código de Autenticação:db80e165e4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 112/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1467404

no uso de suas atribuições legais, e

Tito Matias Ferreira Júnior

Assessor
de Planejamento,

Avaliação e Impacto
Social de Pós-

Graduação

oqueconstanoProcesso nº 23421.000159.2026-16, de 13 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Pró-Reitoria de
Pesquisa e Inovação

2137/2023 - RE/IFRN

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº
2138/2023 - RE/IFRN, de 12 de dezembro de 2023.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/01/2026 15:44:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1012789
Código de Autenticação:605c880394

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 113/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.006999.2025-10, de 11 de dezembro de 2025,

Matrícula Siape
3313102

1896678

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Ana Eliza Trajano Soares

Jobson Martins da Silva Maranhão

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 448/2025 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 114/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

19 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000265.2026-08, de 19 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape 
1892992

1255011

1577244

1049191

1577850

1161944

2049705

1426421

II - ESTABELECER
servidor designado.

III – ESTABELECER 

IV - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

AnaMaria deOliveira Castro

Lilian Cavalcante da Silva

Oberto Grangeiro da Silva

Nadia Farias dos Santos

Francisco Pio de Souza Antas

Lech Walesa Oliveira Soares

Marcio Cleivo de Morais Souza

Carlos Augusto Cabral Kramer

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

comotérmino da vigência desta Portaria, o dia 16 de julho de 2027.

aPortarian°1602/2025-RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Licenciatura em
Química para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

Apodi

Pau dos Ferros

Pau dos Ferros

Apodi

Currais Novos

Pau dos Ferros

Apodi

Ipanguaçu

que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada

,

Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 19/01/2026 16:12:58.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016395
Código de Autenticação:ca213713df



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/01/2026 13:57:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1017000
Código de Autenticação:50efb91b49

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 115/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.007019.2025-98, de 12 de dezembro de 2025,

Matrícula Siape
3424172

2132203

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e,

SofiaSilva deSouza

Michelle Luise Soares da Silva

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 005/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/01/2026 13:58:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1016982
Código de Autenticação:a467b30a1f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 116/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000297.2026-03, de 20 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

INTERROMPER, com efeitos a partir de 22 de janeiro de 2026, o terceiro período de férias relativas ao exercício 2025,
compreendido entre 7 e 26 de janeiro de 2026, da servidora CINTIA GOUVEIA COSTA, Matrícula Siape nº 1720562, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 4 de maio de 2026.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 117/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1835439

1213852

1945148

1856450

1856450

1792882

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Edmilson Barbalho Campos Neto

Fabrícia Abrantes Figueiredo da Rocha

Lanuzia Tercia Freire de Sá

Rodrigo Vidal do Nascimento

Andréa Karla Lima Duarte de Carvalho

Neiryvan Maciel da Cruz

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23058.000139.2026-31, de 20 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela
organização do evento "concessão de título de Doutora Honoris Causa a Fátima Bezerra", conforme a seguir:

,

Função
Presidente

Membros



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/01/2026 14:00:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1017084
Código de Autenticação:7dacbfae66



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 20/01/2026 14:02:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1017102
Código de Autenticação:c70ecd0e60

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 118/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000298.2026-40, de 20 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 21 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendido entre 20 e 23 de janeiro de 2026, do Procurador Federal THIAGO MURILO NÓBREGA GALVÃO, Matrícula
Siape nº 2730177, em exercício na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 6 de abril de 2026.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 119/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.006554.2025-21, de 25 de novembro de 2025,

Matrícula Siape
1890980

1815377

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e,

Tathyane Torres daSilvaDuarte

Von Klaus Dantas Bezerra

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 020/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

,



Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 120/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23466.001874.2025-79, de 26 de dezembro de 2025,

Matrícula Siape
2027733

1681292

1730348

277474

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Raquel Priscyla da Silva Costa

Catiane Rodrigues de Freitas

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e,

Roberto Gomes Cavalcante Júnior

Ana Kátia de Andrade Cortez

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Fiscal TécnicoTitular

Fiscal Técnico Substituto

Gestor do Contrato

Gestor do Contrato Substituto

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para compor a Equipe de
Fiscalização e Gestão do Contrato nº 006/2026 - PROAD/IFRN e seus respectivos Termos Aditivos, firmado com a FUNDAÇÃO
DE APOIO À EDUCAÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO RN – FUNCERN, conforme a seguir: 

,



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 121/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000274.2026-91, de 19 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape
2088839

1671764

1813953

277372

1614826

1553889

2691000

IV – ESTABELECER 

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome 
Patrícia Danielle Falcão Melo

Aldayr Dantas de Araújo Júnior

Alexandro Vladno da Rocha

José Henrique de Souza

Marcus Vinícius Araújo Fernandes

Ricardo Ferreira Pinheiro Filho

Rafael Nunes de Almeida Prado

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso de Engenharia de Energia para o biênio 2025-
2027, conforme a seguir:

 

Reitoria

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

Natal-Central

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Ricardo Ferreira Pinheiro Filho, Matrícula Siape nº 1553889 e Rafael Nunes de Almeida Prado,
Matrícula Siape nº 2691000, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

comotérmino da vigência desta Portaria, o dia 10 de julho de 2027.

aPortarian°2438/2025 - RE/IFRN, de 7 de novembro de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 122/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1165917

2225203

2225468

1008254

2620606

1146698

1734459

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000296.2026-51, de 20 de janeiro de 2026,

IV – ESTABELECER  

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome 
Carine Silvana dos Santos

Ana Neri da Paz Justino

Paula Wabner Binfare

Viviane Costa Fonseca de Almeida Medeiros

Wagner Fernandes Costa

Marke Geisy da Silva Dantas

Paula Normandia Moreira Brumatti

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 

Parelhas

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Wagner Fernandes Costa, Matrícula Siape nº 2620606 e Marke Geisy da Silva Dantas, Matrícula
Siape nº 1146698, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 o dia17 de Julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

aPortaria nº1625/2025 - RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Turismo para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 123/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000294.2026-61, de 19 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape 
1219561

3008921

2245671

1100902

1150625

IV – DEFINIR

V - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

 

Nome do Servidor
Rosemary da Silva Alves

João Gomes da Rocha

Luciana Real Limeira

Gleison Costa dos Santos

Máximo José da Costa

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) do Curso Técnico de Nível Médio em Instrumento
Musical para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

Avançado Jucurutu

Caicó

Avançado Jucurutu

Avançado Jucurutu

Avançado Jucurutu

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores João Gomes da Rocha, Matrícula Siape nº 3008921 e Luciana Real Limeira, Matrícula Siape nº
2245671, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 o dia16 de Julhode2027 como término da vigência desta Portaria.

 a Portaria nº1615/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 124/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

20 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
3300909

1492646

2636332

1300255

1194606

2898794

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000293.2026-17, de 19 de janeiro de 2026,

IV – DEFINIR

V - REVOGAR

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

 

 

Nome do Servidor
Artur Paulino da Silva

Maria Kassimati

Priscila Tiziana Seabra Marques da Silva

Alberis Eron Flávio de Oliveira

Maria Valeska Rocha da Silva

Adriana Assis de Aquino

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 

Apodi

Parnamirim

Parnamirim

Natal-Centro Histórico

Natal-Central

Santa Cruz

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Adriana Assis de Aquino, Matrícula Siape nº 2898794 e Alberis Eron Flávio de Oliveira, Matrícula
Siape nº 1300255, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 o dia 16 deJulho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

 a Portarianº1603/2025 - RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

,

I - ATUALIZAR a composição do Núcleo Central Estruturante (NCE) de Língua Inglesa (Ensino Médio) para o biênio 2025-2027,
conforme a seguir:

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 125/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23515.000132.2026-84, de 21 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I – RECONDUZIR, com efeitos a partir desta data, os servidores MARIA IZABEL MEDEIROS COCENTINO, Matrícula Siape nº
1874119, LETÍCIA DAMASCENO DO NASCIMENTO JÁCOME, Matrícula Siape nº 3297531 e CHARLON SILLES DE SOUZA
GOMES, Matrícula Siape nº 1542859, para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando apurar os fatos descritos no Processo 23139.001627.2025-84.

II – ESTABELECER, com efeitos a partir desta data, o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. III –

DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 126/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

R E S O L V E: 

no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23517.001901.2023-07, de 7 de dezembro de 2023,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

PRORROGARaté 21 de dezembro de 2026, a liberação do servidor HELBER WAGNER DA SILVA, Matrícula Siape nº 1881986,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e a Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição,
lotado no Campus Canguaretama, para desenvolver suas atividades funcionais, uma vez por na semana, no Instituto Metrópole
Digital, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, na forma de Colaboração Técnica.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 127/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

I - ATUALIZAR
seguir:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000310.2026-16, de 20 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape
1892992

1315417

1272241

1205743

1723887

1805455

IV – DEFINIR

V - REVOGAR

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome 
Ana Mariade Oliveira Castro

Ana Mônica de Britto Costa

José Avelino da Hora Neto

Ticiane Gonçalves Sousa de Melo

Maria da Conceição da Paz Silva

Edseisy Silva Barbalho

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

a composição do Núcleo Central Estruturante de Geografia (Ensino Médio) para o biênio 2025-2027, conforme a

 

Apodi

Canguaretama

Caicó

Santa Cruz

Nova Cruz

Parnamirim

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR os servidores Ticiane Goncalves Sousa de Melo, Matrícula Siape nº 1205743 e Jose Avelino da Hora Neto,
Matrícula Siape nº 1272241, para o encargo de Presidente e vice-presidente, respectivamente, do Núcleo mencionado no item I.

 o dia14de Julho de 2027 como término da vigência desta Portaria.

 a Portaria nº 2130/2025 - RE/IFRN, de 26 de setembro de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 128/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

3139090

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000321.2026-04, de 21 de janeiro de 2026,

Nome do Servidor
Leidiane Pinheiro

Medeiros

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

C

Padrão de Vencimento
atual

11

Novo Padrão de
Vencimento

12

Vigência
26 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada no Campus Avançado Jucurutu, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, do Regime
Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 129/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

1799479

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº23421.000319.2026-27, de 21 de janeiro de 2026,

Nome do Servidor
Carlos Breno Pereira

Silva

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

17

Novo Padrão de
Vencimento

18

Vigência
22 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 22 de janeiro de 2025 a 21 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico
instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 130/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

3223034

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000320.2026-51, de 21 de janeiro de 2026,

Nome do Servidor
Wallace Jonatas de

Medeiros

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

04

Novo Padrão de
Vencimento

05

Vigência
25 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 25 de janeiro de 2025 a 24 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Regime Jurídico
instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 21/01/2026 13:52:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1017384
Código de Autenticação:6e75d54704

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 131/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

21 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000313.2026-50, de 20 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

INTERROMPER, com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2026, o primeiro período de férias relativas ao exercício 2026,
compreendido entre 19 e 22 de janeiro de 2026, da servidora FRANCY IZANNY DE BRITO BARBOSA MARTINS, Matrícula
Siape nº 1551765, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Parnamirim e em exercício na
Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir do dia 5 de agosto de 2026.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 132/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
2143879

1286387

1722681

1390250

1510390

2777929

2434522

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000323.2026-95, de 21 de janeiro de 2026,

IV - DEFINIR

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante do Curso Técnico de Nível Médio
em Lazer para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

Erika NogueiraMartins de Albuquerque

Marcus Vinicius de Faria Oliveira

Iracyara Maria Assuncao de Souza

Aniele Fernanda Silva de Assis Morais

Kadydja Karla Nascimento Chagas

Augusto Ribeiro Dantas

Fabio Teixeira Duarte

Natal-Zona Norte

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

Natal-Centro Histórico

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Fabio Teixeira Duarte, matrícula nº 2434522 e Marcus Vinicius de Faria Oliveira, matrícula nº
1286387, o encargo de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado no item I;
como términoda vigência desta Portaria, o dia 15 de julho de 2027.

aPortarian°1574/2025-RE/IFRN, de 15 de julho de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 133/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000225.2026-58, de 16 de janeiro de 2026; e
CONSIDERANDO,
ainda,oqueconstanaPortaria nº 93/2026 - RE/IFRN, de 16 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

NOMEAR a servidora ÉRIKA CRISTINA LOURENÇO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 3000514, para exercer, na qualidade
de SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Diretora Sistêmica de Infraestrutura - CD.4, integrante da Estrutura
Administrativa da Reitoria.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 134/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº , de 19 de novembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

AUTORIZAR o afastamento do país à servidora SHIRLLANE KARLA DA SILVA NUNES, Matrícula Siape nº 2317018,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada no Campus Currais Novos, no período de 14 de março a 20 de abril
de 2026, com ônus, a fim de que a referida servidora possa cursar o Doutoramento em Ciências da Educação, junto a Faculdade de
Psicologia e de Ciências da Educação na Universidade de Coimbra, em Coimbra/Portugal.

23035.003642.2025-25
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 135/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005563.2025-03, de 8 de outubro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

R E S O L V E: 

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PRORROGAR,pelo período de 2 (dois) anos, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2025, a liberação da servidora BRUNA
MARCELA SOARES DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 1575175, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área -
Mineração, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Natal-Central para desenvolver suas atividades
funcionais no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - Campus João Pessoa, na forma de Colaboração
Técnica.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 136/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.005563.2025-03, de 8 de outubro de 2025,

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

R E S O L V E: 

I - PRORROGAR 

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

,pelo período de 2 (dois) anos, com efeitos a partir de 23 de janeiro de 2026, a liberação da servidora BRUNA
MARCELA SOARES DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 1575175, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área -
Mineração, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Natal-Central para desenvolver suas atividades
funcionais no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - Campus João Pessoa, na forma de Colaboração
Técnica.

aPortarianº135/2026-RE/IFRN, de 22 de janeiro de 2026.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 137/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1210939

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

Louize Gabriela Silva de Souza

LOTAÇÃO
ANTERIOR

 

LOTAÇÃO ATUAL

Campus Natal-Zona Norte

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000152.2026-02, de 13 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I – ALTERAR A LOTAÇÃO, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, da servidora abaixo relacionada, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme
especificado a seguir:

CampusIpanguaçu

II – REVOGAR, com efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2026, a concessão de vantagens pessoais eventualmente recebidas
pela servidora mencionado, em razão de sua localização de exercício anterior, dentre as quais Auxílio Transporte e Adicional de
Insalubridade ou de Periculosidade.

III – DETERMINAR à Coordenação de Gestão de Pessoas do Campus de lotação anterior da servidora que efetue as disposições
constantes dos itens I e II desta Portaria no Sistema de Administração de Recursos Humanos do Governo Federal (Siape).

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 138/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

 
Pericial. 

uso de suas atribuições legais,

odispostonoProcesso nº 23421.000314.2026-02, de 20 de janeiro de 2026; e

CONSIDERANDO,

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 004.485/2026, de 14 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas
semanais, sem redução salarial, ao servidor FERNANDO JOSE BEZERRA BARBOSA, Matrícula Siape nº 1855303, ocupante
do cargo de Auditor, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado na Raitoria.

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do
referido servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata.

III-DETERMINAR a data de 14 de janeiro de 2028 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico

, no
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 139/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

 
Pericial. 

uso de suas atribuições legais,

odispostonoProcesso nº 23421.000409.2024-56, de 30 de janeiro de 2024; e

CONSIDERANDO,

ainda, o Laudo Médico Pericial nº 006.737/2026, de 19 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com alteração de jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) horas
semanais, sem redução salarial, ao servidor LENILDO PEREIRA DA SILVA, Matrícula Siape nº 1937225, ocupante do cargo
de Auxiliar em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus São Gonçalo do
Amarante.

II - ESTABELECER que, para o cumprimento da carga horária mencionada no item I desta Portaria, o horário de trabalho do
referido servidor seja definido em comum acordo com a chefia imediata.

III-DETERMINAR a data de 19 de janeiro de 2029 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico

, no
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 140/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000225.2026-58, de 16 de janeiro de 2026,

MATRÍCULA SIAPE

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

3000514

no uso de suas atribuições legais, e

 Erika Cristina Lourenço de Oliveira

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

Diretoria Sistêmica de Infraestrutura

LOCALIZAR O EXERCÍCIO da servidora abaixo relacionada pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada
na Reitoria, conforme especificado a seguir.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 141/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

22 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23515.000149.2026-31, de 22 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

AFASTAR preventivamente, a contar de 18 de janeiro de 2026, pelo período de 60 (sessenta) dias, do exercício do cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, sem prejuízo da remuneração, o servidor OZENIR LUCIANO DA SILVA
JÚNIOR, Matrícula Siape nº 1606103, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Avançado
Jucurutu, nos termos do Art. 45 da Lei nº 9.784/99 e Art. 147 da Lei nº 8.112/90.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 142/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

23 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000376.2026-14, de 23 de janeiro de 2026,

Nome do Servidor
Rodrigo Luiz Silva

Pessoa

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

12

Novo Padrão de
Vencimento

13

Vigência
26 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1918768

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do
cargo de Revisor de Textos, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de
12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 143/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1795981

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

Maria das Graças Oliveira de
Sousa

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1294/2025- RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Coordenadora Técnico-
Pedagógica

oqueconstanoProcesso nº 23035.004229.2025-88, de 26 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica

DISPENSAR, a pedido, a contar de 1º de janeiro de 2026, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste
Instituto Federal, da respectiva Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Currais Novos, para
a qual foi designada por meio da Portaria nº 1300/2025 - RE/IFRN, de 11 de junho de 2025.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 144/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

Pericial.

no uso de suas atribuições legais,

aorientaçãocontidana Nota Técnica Conjunta nº 113/2018-MP; 

odispostonoArt.98,§ 3º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

ainda,odispostonoProcesso nº 23421.000333.2026-21, de 22 de janeiro de 2026; e

CONSIDERANDO,
por fim, o Laudo Médico Pericial nº 004.483/2026, de 14 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

I - CONCEDER HORÁRIO ESPECIAL, com redução da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta)
horas semanais, sem redução salarial, ao servidor PATRICK CAVALCANTE ROBIAS, Matrícula Siape nº 1830636, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Natal-Zona
Leste.

II - ESTABELECER que a concessão do horário especial não altera os direitos e deveres inerentes ao cargo efetivo, mantendo-se
integralmente o regime de trabalho.
III - DETERMINAR que o horário de trabalho seja definido em comum acordo com a chefia imediata, observando-se a
prestação efetiva do serviço público.
IV - ESTABELECER a data de 14 de janeiro de 2029 para reavaliação do horário especial, conforme previsto no Laudo Médico
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 145/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1775447

2310440

1979506

2243935

1963098

1567197

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000398.2026-76, de 23 de janeiro de 2026,

IV - DEFINIR

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Rodrigo Marley de QueirozLima

Daniel Chaves de Lima

Selma Thais Bruno da Silva

Bruno Castro Barbalho

Joyce Elanne Mateus Celestino

Danila Kelly Pereira Neri

 

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante do Curso Técnico de Nível Médio
em Meio Ambiente para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

Ipanguaçu

Ipanguaçu

São Paulo do Potengi

São Paulo do Potengi

Ipanguaçu

Mossoró

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Bruno Castro Barbalho, Matrícula SIAPE nº 2243935 e Joyce Elanne Mateus Celestino, Matrícula
SIAPE nº 2243935, o encargo de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado no item I;

como término da vigência desta Portaria, o dia 16 de julho de 2027.

aPortarian° 1609/2025-RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 146/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23139.000123.2026-28, de 13 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape
1816404

2141254

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função
Coordenador

Apoio Administrativo

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

Andreilson Oliveira daSilva

Paulo Victor da Silva Filgueira

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para comporem equipe
responsável pela coordenação institucional do Programa PartiuIF oferta 2025, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 147/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

III – REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.004099.2025-65, de 9 de dezembro de 2025, 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – DAR BAIXA dos bens patrimoniais deste Instituto Federal constante no processo supracitado, cujos números de inventários
encontram-se na relação anexa.

II – A BAIXA dos materiais acima mencionados importa na quantia de R$ 243.765,49 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e
sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).

a Portarianº 39/2026-RE/IFRN, de 8 de janeiro de 2026.

Documentos Anexados:

Anexo #1. Relatório de Baixa - anexo ao processo 23134.004099.2025-65 (anexado em 26/01/2026 10:47:04)
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 148/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

1553345

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000409.2026-18, de 26 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Karina Bezerra da Fonseca

e Silva

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

18

Novo Padrão de
Vencimento

19

Vigência
26 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente
desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Assistente Social, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990,
observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro
de 2005, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 149/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000187.2026-33, de 14 de janeiro de 2026; e
CONSIDERANDO
ainda, o que consta na Portaria nº 83/2026- RE/IFRN, de 15 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

NOMEAR o servidor JUCÉLIO BATISTA DE AZEVEDO, Matrícula Siape nº 2936531, para exercer, na qualidade de
SUBSTITUTO EVENTUAL, o cargo de confiança de Chefe da Auditoria Geral – CD.4, integrante da Estrutura Administrativa da
Reitoria.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 150/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
2569307

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome
Carlos Monteirode Lima 

Lotação Anterior

 

Lotação Atual

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 o que consta no Processo nº 23421.000095.2026-53, de 9 de janeiro de 2026; e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Parnamirim

ainda,oPARECERDE FORÇA EXECUTÓRIA nº 00048/2026/EATE/JC 1G/EADM5/PGF/AGU, de 14 de janeiro de 2026,

Mossoró

REMOVER, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, inciso III, alínea “b” da Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, conforme quadro a seguir: 

Campus Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 151/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

3011879

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000414.2026-21, de 26 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Tainara Celi Azevedo

de Carvalho

Nível de
Classificação

E

Padrão de Vencimento
atual

12

Novo Padrão de
Vencimento

13

Vigência
26 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, conforme § 6º do Art. 10-B da Lei nº 11.091/2005, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro
Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Administrador, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº
8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em
13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 26/01/2026 14:44:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 26/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019266
Código de Autenticação:26df0029e0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 152/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2277237

no uso de suas atribuições legais, e

Giulliano José Segundo Alves
Pereira

Coordenador de
Estágios do Curso de

Licenciatura em
Física 

oqueconstanoProcesso nº 23138.000056.2026-51, de 20 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica 1758/2022- RE/IFRN

DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Santa Cruz, para a qual foi designado por meio
da Portaria nº 1567/2024 - RE/IFRN, de 12 de setembro de 2024.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 153/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.006519.2025-11, de 24 de novembro de 2025,

II - ESTABELECER  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - PRORROGAR, pelo período de 2 (dois) anos, com efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2026, a liberação do servidor
NUREMBERG FERREIRA DE SOUZA, Matrícula Siape nº 277340, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Central, para desenvolver suas atividades funcionais no Instituto
Federal do da Paraíba, Campus Central de João Pessoa, na forma de Colaboração Técnica.

 o dia2de fevereiro de 2027 como prazo final para encerramento da colaboração.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 154/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape 
1165917

3977514

2279070

2374205

2375003

3154982

2279132

2307852

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000387.2026-96, de 23 de janeiro de 2026,

IV - DEFINIR

V - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Carine Silvana dos Santos

Flanelson Maciel Monteiro

Ligia Mara Gonzaga

Edson Neves dos Santos

Mauro Froes Meyer

Luiz Fernando Dias Filho

Maria Carolina de Albuquerque Feitosa Amador

Viviane da Silva Pinheiro

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenadora de Curso

Coordenadora de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante do Curso Técnico de Nível Médio
em Mineração para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

 

Parelhas

Natal-Central

Parelhas

Natal-Central

Natal-Central

Parelhas

Natal-Central

Parelhas

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Maria Carolina de Albuquerque Feitosa Amador, matrícula nº 2279132 e Ligia Mara Gonzaga,
matrícula nº 2279070, o encargo de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado no item I;

como término da vigência desta Portaria, o dia 17 de julho de 2027.

aPortarian° 1624/2025-RE/IFRN, de 17 de julho de 2025.

,

Campus
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 155/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape

Matrícula Siape

Comissão Central

Nome do Servidor

Subcomissões Temáticas da Reitoria

Nome do Servidor

Representação

Representação

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Função

Função

277487

1815619 

1939058

1621420

1340584

1701529

1549286

2141413

2027733

1885907

uso de suas atribuições legais, e

Raphael Siqueira Fontes 

Carlos André de Oliveira

Ismael Felix Coutinho Neto

Sérgio Ricardo Barroso Farias

Rodrigo Ricelly Avelino Leite 

Raquel Priscyla da Silva Costa 

Carolina Helena de Gois Dantas

Marcus Vinícius Duarte Sampaio

Renata Fernandes da Paz de Oliveira

Marcus Vinícius Dantas de Assunção

oqueconstanoProcesso nº 23421.000399.2026-11, de 23 de janeiro de 2026,

Chefia de Gabinete da Reitoria

Pró-Reitoria de Administração

Escritório de Projetos

Secretaria dos Colegiados Superiores

Assessoria de Planejamento Estratégico

Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional

Diretoria de Planejamento Tático e Orçamentário

Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional

Unidade de Gestão da Integridade

Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento
Institucional

, no

DESIGNAR os servidores abaixo nominados para compor a Comissão Central e Subcomissões, os quais serão responsáveis pela
elaboração do Relatório de Gestão de 2025 deste Instituto Federal, conforme a seguir: 

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Presidência

Vice-
Presidência
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1286028

1026056

1722957

1379090

1886038

1878646

1850796

1813277

1833568

1648346

Tarso Latorraca Casadei 

José Nivaldo Fonseca Júnior

Anna Catharina da Costa Dantas 

Francinaide de Lima Silva Nascimento

Samira Fernandes Delgado 

Valéria Regina Carvalho de Oliveira 

Lorena Cassiano Fagundes Faustino 

Maria Clara Bezerra de Araújo

Bruno Rafael Costa Venâncio da Silva

Nathalia de Sousa Valle da Silva

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria Sistêmica de Comunicação Institucional

Diretoria Sistêmica de Internacionalização

Chefia da Auditoria Geral

Diretoria Sistêmica de Comunicação
Institucional - Diagramação

Pró-Reitoria de Ensino

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação

Pró-Reitoria de Extensão

Diretoria Sistêmica de Atividades Estudantis

Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas

Diretoria Sistêmica de Tecnologia da Informação e
Comunicação

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 156/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1130363

no uso de suas atribuições legais, e

Amanda de Albuquerque
Queiroga Freire

Coordenadora do
Grupo de

Linguagens e
Humanidades 

oqueconstanoProcesso nº 23138.000068.2026-86, de 22 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Diretoria Acadêmica 1656/2022- RE/IFRN

DISPENSAR, a pedido, a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva
Função de Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Santa Cruz, para a qual foi designada por meio da
Portaria nº 1543/2024 - RE/IFRN, de 9 de setembro de 2024.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 157/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23139.000123.2026-28, de 13 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape
1816404

2141254

1673735

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Andreilson Oliveira da Silva

Paulo Victor da Silva Filgueira

Calenice Cavalcanti da Penha Mendonça

Função
Coordenador

Apoio Administrativo

Apoio de Secretaria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

DESIGNAR os servidores abaixo nominados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, para comporem equipe
responsável pela coordenação institucional do Programa PartiuIF oferta 2026, conforme a seguir:

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 158/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1674090

no uso de suas atribuições legais, e

Ana Lúcia Pascoal Diniz

afunçãomencionada no item I.

Coordenadora de
Acompanhamento do
Trabalho Pedagógico

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Pró-Reitoria de Ensino 788/2025 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 789/2025 -
RE/IFRN, de 4 de abril de 2025.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 159/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2027982

no uso de suas atribuições legais, e

Annaterra Teixeira de Lima

afunçãomencionada no item I.

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Assessor em
Supervisão Técnica do

Ensino
Pró-Reitoria de Ensino 1389/2023 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 1390/2023 -
RE/IFRN, de 18 de agosto de 2023.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 160/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPAnnaterra Teixeira deAssessoria de Supervisão Técnica do
2027982  Pró-Reitoria de Ensino

Lima Ensino

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 161/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

26 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000433.2026-57, de 26 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nome do Servidor
Francisco Emiliano

Gurgel de Melo

Nível de
Classificação

D

Padrão de VencimentoNovo Padrão de
atual

18
Vencimento

19

Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1672960

no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

26 de janeiro de 2026

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/01/2026 09:40:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1019703
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 162/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23466.000097.2026-26, de 25 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 27 de janeiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 19 e 29 de janeiro de 2026, do servidor CARLOS EDUARDO CAMPOS FREIRE, Matrícula Siape nº 1721493,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Natal-Cidade Alta, passando o referido usufruto para o
período a partir do dia 12 de fevereiro de 2026.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 163/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape 

2082756

3010079

1249005

1644156

2788579

3256939

3738527

3008933

2278009

2256109

1285568

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000402.2026-04, de 23 de janeiro de 2026,

IV - DEFINIR

V - REVOGAR 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
Márcia Maria Avelino Dantas

Felipe Murilo Silva da Costa

Kaique Yuri Márcio Araújo

Kleiton Cassemiro do Nascimento

Manoel Fernandes de Negreiros Neto

Luciana Maria de Lima Silva Nobrega

Carlindo Avelino Bezerra Neto

José Douglas dos Santos Siqueira Silva

Jozilene de Souza

Neuber Nascimento de Araújo

Walney Gomes da Silva

Representação 
ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

Docente

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

Coordenadora de Curso

Coordenador de Curso

Coordenador de Curso

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante do Curso Técnico de Nível Médio
em Edificações para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

Natal-Central

São Paulo do Potengi

Mossoró

Natal-Central

Natal-Central

São Paulo do Potengi

São Gonçalo do Amarante

São Gonçalo do Amarante

Natal-Central

São Paulo do Potengi

Mossoró

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Walney Gomes da Silva, Matrícula Siape nº 1285568 e Kaique Yuri Márcio Araújo, Matrícula
Siape nº 1249005, o encargo de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado no item I;

 comotérmino davigência desta Portaria, o dia 16 de julho de 2027.

a Portarian° 1598/2025-RE/IFRN, de 15 de julho de 2025.

,

Campus 
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 164/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPAna Lúcia PascoalDiniz Assessora de Acompanhamento doTrabalho Pedagógico1674090  Pró-Reitoria de Ensino

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 165/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1551765

no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Assessor em Programada Educação de Jovense Adultos Integrada àEducação ProfissionalFrancy Izanny de Brito BarbosaMartins Pró-Reitoria de Ensino 1404/2023 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 1406/2023 -
RE/IFRN, de 22 de agosto de 2023.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 166/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2114967

no uso de suas atribuições legais, e

Francilene Santos da Silva

afunçãomencionada no item I.

Assessora em
Educação de Pessoas

com Necessidades
Educacionais
Específicas

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Pró-Reitoria de Ensino 2016/2023 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 2023/2023 -
RE/IFRN, de 27 de novembro de 2023.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 167/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1969623

no uso de suas atribuições legais, e

Luciana Guedes Santos

afunçãomencionada no item I.

Coordenadora de
Monitoramento

Institucional e de
Cursos

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Pró-Reitoria de Ensino 205/2024 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 207/2024 -
RE/IFRN, de 5 de fevereiro de 2024.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 168/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

Autorização
de Funcionamento de

Cursos

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2052491

no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

 Lívia Cristina dos Santos Silva

Coordenadora de

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Pró-Reitoria de Ensino 254/2024 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 387/2024 -
RE/IFRN, de 5 de março de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:1018674
Código de Autenticação:68743f105b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 169/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1210939

no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

Louize Gabriela Silva de Souza
Assessora em

Permanência na
Graduação

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Pró-Reitoria de Ensino 622/2024 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 642/2024 -
RE/IFRN, de 28 de março de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:1019826
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 170/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

1679326

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000435.2026-46, de 26 de janeiro de 2026,

Nome do Servidor
Cynara de Sá

Fernandes

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

E

Padrão de
Vencimento atual

16

Novo Padrão de
Vencimento

17

Vigência
27 de janeiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 27 de janeiro de 2025 a 26 de
janeiro de 2026, à servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, ocupante do
cargo de Arquiteto e Urbanista, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições da Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/01/2026 10:51:41.
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Código Verificador:1019709
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 171/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000429.2026-99, de 26 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 29 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 26 de janeiro e 6 de fevereiro de 2026, da servidora SAMIRA FERNANDES DELGADO, Matrícula Siape nº
1722957, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e em exercício na Reitoria, passando o
referido usufruto para o período a partir do dia 22 de abril de 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/01/2026 13:12:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:1019827
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 172/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000300.2026-81, de 20 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 28 de janeiro de 2026, a primeira parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 26 de janeiro e 4 de fevereiro de 2026, da servidora RITA DE CÁSSIA ROCHA, Matrícula Siape nº 1673381,
pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada no Campus Santa Cruz e em exercício na Reitoria, passando o referido
usufruto para o período a partir do dia 5 de fevereiro de 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/01/2026 13:13:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019821
Código de Autenticação:4cba6f6d30

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 173/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1352992

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
 

Lotação
Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23134.004050.2025-11, de 5 de dezembro de 2025,

Elione Soares de Macêdo

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

LOTAR, a contar de 9 de janeiro de 2026, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Tecnólogo - Formação, conforme
especificada a seguir.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 174/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000406.2026-84, de 23 de janeiro de 2026,

Matrícula Siape 

IV - DEFINIR

V - REVOGAR 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Representação 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1157609

1315417

1011731

1859025

1817097

no uso de suas atribuições, e

Juliana Taline Pereira

Silvana Santana Gomes

Giovana Gomes Albino

Ana Monica de Britto Costa

Bruno Balbino Aires da Costa

Nova Cruz

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

Canguaretama

ETEP

Docente

Docente

Docente

Docente

I - ATUALIZAR, com efeitos a partir desta data, os membros do Núcleo Central Estruturante do Curso de Licenciatura em
Educação do Campo, com área de aprofundamento em Ciências Humanas e Sociais para o biênio 2025-2027, conforme a seguir:

1717926 Clarissa Souza de Andrade Honda Canguaretama Docente

1004959 Marcio Monteiro Maia Canguaretama Coordenador de Curso

II - ESTABELECER que as atividades do Núcleo sejam exercidas respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo de cada
servidor designado.
III - DESIGNAR aos servidores Marcio Monteiro Maia, Matrícula SIAPE nº 1004959 e Clarissa Souza de Andrade Honda,
Matrícula SIAPE nº 1717926, o encargo de presidente e vice-presidente, respectivamente, do núcleo mencionado no item I;

 comotérmino davigência desta Portaria, o dia 16 de julho de 2027.

a Portarian° 1612/2025-RE/IFRN, de 16 de julho de 2025.

,

Campus 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/01/2026 13:14:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019624
Código de Autenticação:ca01815ddc

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 27/01/2026 15:02:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020147
Código de Autenticação:d4c7837551

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 175/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1352992

II - REVOGAR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
 

Lotação
Reitoria

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.002931.2025-53, de 4 de junho de 2025,

Elione SoaresdeMacêdo

aPortarianº173/2026 - RE/IFRN, de 27 de janeiro de 2026.

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

I - LOTAR, a contar de 9 de janeiro de 2026, a servidora abaixo relacionada, ocupante do cargo de Tecnólogo - Formação,
conforme especificada a seguir.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/01/2026 18:00:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019985
Código de Autenticação:53f8c3ad29

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 176/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

1226930

CONSIDERANDO
ainda, o Laudo Médico Pericial nº 206.410/2025, de 18 de dezembro de 2025,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR
Vagner da Costa Marques

LOTAÇÃO ANTERIOR LOTAÇÃO ATUAL

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007286.2025-65, de 29 de dezembro de 2025; e 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

 São Paulo do Potengi  Nova Cruz

REMOVER, com efeitos a partir desta data, o servidor abaixo nominado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Técnico,
Básico e Tecnológico, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, de acordo com o Art. 36, parágrafo único, inciso III,
alínea “b” da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Campus Campus



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/01/2026 18:01:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019967
Código de Autenticação:8f0a0967a2

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 177/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
oqueconstanoProcesso nº 23421.000211.2026-34, de 15 de janeiro de 2026,

II - 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA À MARIZA FERNANDA BARROS FERREIRA, na qualidade de cônjuge do ex-
servidor Adair Rodrigues Ferreira, Matrícula Siape nº 274505, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Código nº
701200, Classe D, Padrão 19, do quadro permanente desta Instituição Federal de Ensino, falecido em 7 de janeiro de 2026, com
fundamento no Art. 3º, inciso I da Portaria nº 4645 SGP/SEDGG/ME, de 24 de maio de 2022, c/c os Arts. 215, 217, inciso I, e 222,
inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17 de
junho de 2015, calculada na forma dos Arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019.

Os efeitos destaPortaria entram em vigor em 7 de janeiro de 2026.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/01/2026 18:02:47.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019819
Código de Autenticação:5dce6bd937

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 178/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

 R E S O L VE:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.002931.2025-53, de 4 de junho de 2026,

MATRÍCULA SIAPE
1352992

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

NOME DO SERVIDOR

 

LOCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Elione Soares de Macêdo

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

LOCALIZAR O EXERCÍCIO, a contar de 9 de janeiro de 2026, da servidora abaixo relacionada
Permanente deste Instituto Federal, lotada na Reitoria, conforme especificado a seguir.

pertencente ao Quadro

Secretaria Técnica



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/01/2026 18:03:45.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 23/01/2026. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1018760
Código de Autenticação:49030439bd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 179/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPFrancilene Santos da Assessora de Educação EspecialInclusiva2114967  Pró-Reitoria de Ensino
Silva 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, REITOR(A) - CD0001 - RE, em 27/01/2026 18:05:12.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 23/01/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1018686
Código de Autenticação:fc93ca2e64

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 180/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

27 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPLívia Cristina dosSantos Silva Assessora de Autorização deFuncionamento de Cursos2052491  Pró-Reitoria de Ensino

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 10:38:01.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 23/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1018684
Código de Autenticação:281bdecd3d

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 181/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPLuciana Guedes Assessora de Monitoramento deCursos1969623  Pró-Reitoria de Ensino
Santos 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 10:39:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1018675
Código de Autenticação:ce85bfbb42

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 182/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPLouize Gabriela Silvade Souza Assessora de Permanência naGraduação1210939  Pró-Reitoria de Ensino

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 10:40:56.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1018664
Código de Autenticação:18c4fe83b0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 183/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPFrancy Izanny deBrito Barbosa Martins1551765 Assessoria de EJA integrada à EPT  Pró-Reitoria de Ensino

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 14:11:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020072
Código de Autenticação:f2398e19cd

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 184/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio de Coordenador de Programas e Projetos de Ensino, integrada à
Estrutura da Reitoria por meio da Portaria nº 770/2024 - RE/IFRN, de 15 de abril de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 14:16:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019964
Código de Autenticação:85ec7f0961

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 185/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

EXTINGUIR, com efeitos a partir desta data, a Função de Apoio de Assessor em Avaliações e Exames Educacionais Externos,
integrada à Estrutura da Reitoria por meio da Portaria nº 1834/2023 - RE/IFRN, de 30 de outubro de 2023.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 14:21:13.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 28/01/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020769
Código de Autenticação:0fde5fff41

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 186/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais e,

oqueconstanoProcesso nº 23421.000389.2026-85, de 23 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

APROVAR o Calendário Administrativo de Referência do ano de 2026, no âmbito da Reitoria deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte, conforme anexo.

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário de Referência 2026 - Reitoria (anexado em 28/01/2026 12:18:45)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 14:23:24.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 28/01/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020773
Código de Autenticação:61cfedd87b

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 187/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais e,

oqueconstanoProcesso nº 23421.000389.2026-85, de 23 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024)

APROVAR o Calendário Administrativo de Referência do ano de 2026, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Norte, conforme anexo..

Documentos Anexados:

Anexo #1. Calendário Administrativo de Referência 2026, para os Campi. (anexado em 28/01/2026 12:24:37)



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 14:56:01.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019973
Código de Autenticação:c86e12e1d6

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 188/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1942539

no uso de suas atribuições legais, e

Gilson José Rodrigues Junior

afunçãomencionada no item I.

Assessor em Educação
Étnico-Racial

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Coordenação de
Educação Inclusiva e
Direitos Humanos -

COEDIH

640/2024 - RE/IFRN

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 651/2024 -
RE/IFRN, de 1º de abril de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:01:26.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019988
Código de Autenticação:42ab3a571f

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 189/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Coordenação-Geral deEducação Inclusiva eInterseccionalidades emDireitos Humanos
Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPGilson José RodriguesJunior Assessoria de Educação para asRelações Étnico-Raciais1942539

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:04:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019994
Código de Autenticação:1acd0f040e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 190/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

1674106

no uso de suas atribuições legais, e

Amilde Martins da Fonseca

afunçãomencionada no item I.

Assessor em Educação
em Direitos Humanos,
Gênero e Diversidade

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Coordenação de
Educação Inclusiva e
Direitos Humanos -

COEDIH

641/2024 - RE/IFRN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 652/2024 -
RE/IFRN, de 1º de abril de 2024.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:08:52.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1019999
Código de Autenticação:9ae9778efa

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 191/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Coordenação-Geral deEducação Inclusiva eInterseccionalidades emDireitos Humanos 
Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPAmilde Martins daFonseca Assessoria de Educação em Gêneroe Diversidades1674106

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:14:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020021
Código de Autenticação:0f6d8bf2ca

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 192/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2576883

no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

João Moreno Vilas Boas de Souza
Silva

Coordenador de
Inovação em
Tecnologias

Educacionais e
Educação a Distância

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PROEN 346/2025 - RE/IFRN

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 501/2025 -
RE/IFRN, de 24 de fevereiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:15:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020027
Código de Autenticação:de3456a1f6

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 193/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPJoão Moreno VilasBoas de Souza Silva Assessoria de Tecnologias Educacionais eEducação à Distância2576883 PROEN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:19:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020038
Código de Autenticação:cce6498e9a

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 194/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

2227977

no uso de suas atribuições legais, e

Vinícius Carvalho Pinto

afunçãomencionada no item I.

Assessor em
Desenvolvimento e

Avaliação de Editais

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

Coordenação de Acesso
Discente

581/2025 - RE/IFRN

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para a qual foi designado por meio da Portaria nº 593/2025 -
RE/IFRN, de 11 de março de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:25:58.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020045
Código de Autenticação:1b682e75cc

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 195/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPEdneide Batista Lopesda Rocha Assessora de Desenvolvimento eAvaliação de Editais Diretoria de AcessoDiscente 1104263

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:31:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020052
Código de Autenticação:638e8acbc0

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 196/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria deAdministraçãoAcadêmica 
Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPCalenice Cavalcantida Penha Mendonca Assessoria de Auditorias eCensos Educacionais1673735

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:34:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020055
Código de Autenticação:7876b256d1

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 197/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria deAdministraçãoAcadêmica 
Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPMatheus Gomes Assessor de Sistemas de AdministraçãoAcadêmica1584889

Amorim 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:35:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020058
Código de Autenticação:99a7573145

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 198/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Diretoria deAdministraçãoAcadêmica 
Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPMackson DouglasMelo de Freitas1890515 Assessor de Rotinas e Processos Acadêmicos

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:38:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020063
Código de Autenticação:fb6aeaef8c

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 199/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPVinícius CarvalhoPinto Assessoria de Tratamento e Análise de Dadosde Processos Seletivos Diretoria deAcesso Discente 2227977

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:41:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020079
Código de Autenticação:7db0cb2d08

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 200/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPJuzelly FernandesBarreto Moreira2015194 Assessora de Programas e Projetos de Ensino PROEN 

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 201/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

Matrícula Siape
1213852

1835439

1281383

1475450

1507543

1932513

1990574

2813232

1639770

2059876

1434282

2665422

1941196

1941298

2895668

1322112

1614586

1653624

1894441

2143879

2152816

II - ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

FabríciaAbrantes Figueiredo da Rocha 

Função
Coordenadora

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23058.000193.2026-86, de 27 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO

Edmilson Barbalho Campos Neto

Daniel Guerra Vale da Fonseca

Vicente Pires Lustosa Neto

Varélio Gomes dos Santos

Álvaro Medeiros Avelino

Tatiane Nunes Viana de Almeida

Alba Sandyra Bezerra Lopes Campos

Severino Carlos Gomes

Marcos Vasconcelos Correia

Manoel Prudente de Almeida Neto

Luiz Henrique Felício do Nascimento

Bruno Campelo Medeiros

Marlene Medeiros

Monique Fonseca Cardoso

Paulo de Tarso Silva Braga

Rafaela da Silva Bezerra

Vanessa Desidério

Samara Yontei de Paiva Cid de Oliveira

Erika Nogueira Martins de Albuquerque

Maria do Socorro Joane Dantas

Membro

,acontarde3de novembro de 2025, o prazo de 150 (cento e cinquenta) dias para conclusão dos trabalho.

I - DESIGNAR, a contar de 3 de novembro de 2025, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pela
elaboração e sistematização do PPC do Curso Técnico em Comércio, modalidade EJA, conforme a seguir:

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 15:47:36.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020144
Código de Autenticação:ba1b2c1bd9

Reitor do IFRN
(Decreto Presidencial de20/12/2024,publicadono DOU de 20/12/2024) 



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 16:52:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020082
Código de Autenticação:a7a8254e60

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 202/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
SIAPE

2504774

CONSIDERANDO
 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR

NOME

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

277/2025 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO
Pró-Reitoria de

Ensino 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Plácido Antônio de Souza Neto

afunção mencionada no item I.

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

Coordenador de Apoio ao
Ensino

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DISPENSAR o servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designado por meio da Portaria nº 279/2025 -
RE/IFRN, de 28 de janeiro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 16:55:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020085
Código de Autenticação:8ca3132c52

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 203/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPPlácido Antônio deSouza Neto2504774 Assessor de Apoio ao Ensino PROEN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 16:58:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020086
Código de Autenticação:013db8afb4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 204/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPRenier CavalcantiDantas1724102 Assessor de Gestão de Esportes Estudantis PROEN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo do servidor designado.

I – DESIGNAR o servidor abaixo nominado para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 17:02:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020090
Código de Autenticação:c02fdc0985

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 205/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

1637417

NOME

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

2182/2023 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

Assessoraem Recursosde
Marise Lemos Ribeiro

Informação e Bibliotecas

afunçãomencionada no item I.

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PROEN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 2188/2023 -
RE/IFRN, de 20 de dezembro de 2023.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 17:05:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020096
Código de Autenticação:9ee55c6c4e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 206/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPVanessa Oliveira deMacedo Cavalcanti Assessora de Recursos de Informação eBibliotecas1730457 PROEN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 17:07:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020097
Código de Autenticação:e81236ad48

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 207/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

1730457

NOME
Vanessa Oliveira de
Macedo Cavalcanti

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

2106/2025 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

AssessoradeRepositórios
Digitais

afunçãomencionada no item I.

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PROEN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 2110/2025 -
RE/IFRN, de 22 de setembro de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 17:09:46.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020099
Código de Autenticação:13605cfc9e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 208/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPBruna Laís Camposdo Nascimento1090095 Assessora de Repositórios Digitais PROEN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 17:11:51.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020101
Código de Autenticação:7df5775ae9

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 209/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR

MATRÍCULA
SIAPE

2192240

NOME
NaraRaquelGomes de

Carvalho 

II - EXTINGUIR 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

PORTARIA DE
INTEGRAÇÃO

1449/2025 - RE/IFRN

DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

afunçãomencionada no item I.

Assessora de Arquivos
Institucionais

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

PROEN

I - DISPENSAR a servidora abaixo nominada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, da respectiva Função de
Apoio à Gestão, integrante da Estrutura Administrativa da Reitoria, para o qual foi designada por meio da Portaria nº 1450/2025 -
RE/IFRN, de 3 de julho de 2025.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 28/01/2026 17:13:58.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020103
Código de Autenticação:53e7049832

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 210/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

28 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

SERVIDOR 

MATRÍCULA

SIAPE
NOME 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

FUNÇÃO DE APOIO À GESTÃO

DOCUMENTO DE

INTEGRAÇÃO
DENOMINAÇÃO VINCULAÇÃO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.007173.2025-60, de 19 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Regimento Geral -Resolução nº 109/2025-CONSUPNara Raquel Gomesde Carvalho2192240 Assessora de Arquivos Institucionais PROEN

II – ESTABELECER que, como à função mencionada no item I desta Portaria não está vinculada gratificação, tal atividade deverá
ser exercida respeitando-se as condições funcionais do cargo efetivo da servidora designada.

I – DESIGNAR a servidora abaixo nominada para exercer a respectiva Função de Apoio à Gestão da Reitoria e, inclusive,
responsabilizar-se, perante a Coordenadoria de Patrimônio da referida Unidade, pela carga patrimonial dos bens móveis pertencentes
ao ambiente físico onde será desenvolvida tal função, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 29/01/2026 10:32:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 29/01/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1021123
Código de Autenticação:9fef54c6be

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 211/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

oqueconstanoProcesso nº 23421.000470.2026-65, de 28 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

INTERROMPER, com efeitos a partir de 28 de janeiro de 2026, a segunda parcela de férias relativas ao exercício 2026,
compreendida entre 12 e 30 de janeiro de 2026, do servidor JOSÉ AUGUSTO NASCIMENTO DE MEDEIROS, Matrícula Siape nº
1729772, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria, passando o referido usufruto para o período a partir
do dia 22 de abril de 2026.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 29/01/2026 10:33:46.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 28/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020812
Código de Autenticação:1d94c36256

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 212/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
 

CONSIDERANDO,
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 no uso de suas atribuições legais,

oqueconstanoProcesso nº 23137.001172.2025-17, 13 de maio de 2025; e

ainda,oqueconstanoProcesso nº 23421.003097.2024-32, 15 de julho de 2024,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – RECONDUZIR os servidores KAIO VICTOR DA COSTA FELICIANO, Matrícula Siape nº 2035952, CRISTIANO
RODRIGO GOBBI, Matrícula Siape nº 2276097, e LEÔNIDAS DE LIMA CÂNDIDO DE ARAÚJO, Matrícula Siape nº 3009533,
para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, visando dar continuidade à apuração
dos fatos descritos no Processo 23137.001816.2022-24.

II – ESTABELECER o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

III – DETERMINAR o devido registro das informações sobre os procedimentos disciplinares no Sistema ePAD, para fins de
transparência das atividades correcionais deste Instituto Federal.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 29/01/2026 10:48:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1020892
Código de Autenticação:a66c355c2e

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 213/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

 R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000442.2026-48, de 27 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor Classe/Nível antes da
Lei nº 15.141/2025

Classe/Nível
atual conforme

Lei nº
15.141/2025

Nova Classe/Nível Vigência

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

3301954

no uso de suas atribuições legais, e

Ítalo Berg Marques Souza dos
Reis

D-I-02 A-01

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024)  

B-01 27 de julho de
2025

,

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses,
correspondente ao período de avaliação de 27 de julho de 2022 a 26 de julho de 2025, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao
Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Jucurutu, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 31 de dezembro de 2012, e da Lei nº 15.141/2025, de 2 de junho de 2025, publicada o DOU nº 103, de 3 de
junho de 2025, conforme a seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 29/01/2026 14:08:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1021220
Código de Autenticação:7c16322ca5

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 214/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

Matrícula
Siape

1659674

R E S O L V E:

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000481.2026-45, de 29 de janeiro de 2026,

Nome do Servidor
Erasmo José Pereira de

Oliveira

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Nível de
Classificação

D

Padrão de Vencimento
atual

16

Novo Padrão de
Vencimento

17

Vigência
16 de fevereiro de

2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

,

CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, referente ao período de avaliação de 16 de fevereiro de 2025 a 15
de fevereiro de 2026, ao servidor abaixo nominado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotado na Reitoria,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Regime Jurídico instituído pela Lei nº 8.112/1990, observadas as disposições
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 13 de janeiro de 2005, conforme a
seguir:



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 29/01/2026 14:33:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 29/01/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1021291
Código de Autenticação:6e8f781402

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 215/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

RESOLVE:

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais e

oqueconstanoProcesso nº 23093.000113.2026-66, de 8 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

ENCERRAR, a contar de 7 de janeiro de 2026, a cessão à Prefeitura Municipal de Mossoró, do servidor MARCOS ANTÔNIO DE
OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1164548, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao
Quadro Permanente do IFRN, lotado no Campus Mossoró, que fora autorizada pela Portaria nº 1521/2023 - RE/IFRN, de 11 de
setembro de 2023.

,



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 29/01/2026 14:45:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 29/01/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador:1021366
Código de Autenticação:9b1824fbd4

BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 216/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
2145984

1502017

2087066

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

 

Função

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.000482.2026-90, de 29 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I - DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta
Instituição, para compor a Equipe de Planejamento e Contratação responsável pela Contratação de empresa especializada em
serviço de manutenção preventiva e corretiva, com peças, para elevadores da Reitoria e Campi do IFRN, conforme a seguir:

GleydsonTeixeirados Santos

Emanuel Henrique Gomes de Paiva
Francisca Simonely de Vasconcelos

IntegranteTécnico

Integrante Requisitante
 Integrante Administrativo

II - DETERMINAR para a equipe acima mencionada, as seguintes atribuições: realizar os estudos preliminares; e elaborar o mapa
de risco, o termo de referência ou projeto básico e a certificação processual, a partir da definição da estratégia de contratação,
baseada em critérios técnicos, buscando economicidade e sucesso no processo licitatório, visando otimizar os resultados da gestão.



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 217/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

29 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape

1674106

CONSIDERANDO
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor

Amilde Martins da Fonseca

Representação

ASGEDI/COEDIH/PROEN

Função

Presidenta

Vice
presidenta
Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 

1672892

2126874

2078085

1524059

2983477

3247275

1934125

1859860

1563314

no uso de suas atribuições legais, e

Rejane Bezerra Barros

Aldinizia de Medeiros Souza

Andreia Lucena de Gois Nascimento

Daniella Lago Alves Batista de Oliveira Eustáquio

Fátima Maria de Oliveira

Maíra dal Maz Pinheiro

Rosane Félix Ferreira

Tatiana Ribeiro Ferreira

Thalita Cunha Motta

oqueconstanoProcesso nº 23421.000468.2026-96, de 28 de janeiro de 2026,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

COEDIH/PROEN

NUGEDI/NC

NUGEDI/IP

NUGEDI/CNAT

NUGEDI/SPP

NUGEDI/MC

NUGEDI/CH

NUGEDI/CA

NUGEDI/ZL

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor Comissão Organizadora do I Jornada de Gênero e Diversidade -
JORAGED, no âmbito deste Instituto Federal, com a finalidade de coordenar e acompanhar as atividades relacionadas ao evento.

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 218/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

Matrícula Siape
1830484

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

Nome do Servidor
 

Lotação
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO

 

Arlan Alves Fragano

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

Natal-Central

LOTAR, com efeitos a partir de 17 de novembro de 2025, o servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, conforme especificado a seguir.

o que consta no Processo nº 23421.006389.2025-16, de 17 de novembro de 2025; e

CONSIDERANDO,

ainda, a Portaria nº 4.945, de 7 de novembro de 2025, do Instituto Federal da Bahia, publicada no Diário Oficial da União de 17 de
novembro de 2025,

 Campus



BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 219/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE,
 

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

nouso dasatribuições delegadaspelo Ministro da Educação, nostermosdo Art. 6º daPortaria Ministerial nº 404,de23 de abrilde
2009, republicada no Diário Oficial da União de 7 de maio de 2009, e o Art. 29, do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021,

AUTORIZAR a cessão da servidora abaixo especificada, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotada na
Reitoria, conforme indicado a seguir:

Nome: KÍVIA LETÍCIA RODRIGUES BARROSO. Matrícula Siape nº 1341121. Cargo: Administrador. Para: Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA). Cargo a ser ocupado: Assessora do Departamento de Administração e Pagamento -

(FG-6). Amparo Legal: inciso I, do Art. 93 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 8.270, de

17 de
dezembro de 1991; inciso I, do Art. 3º da Portaria SEDGG/ME nº 6.066, de 11 de julho de 2022, da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e Art. 7º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de
2021. 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente. Prazo: Indeterminado. Processo: 23421.000458.2026-51.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 220/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

MATRÍCULA
1928287
1569438
2227977
2885430
3316957
6277325

CONSIDERANDO
o que consta no Processo nº 23421.000518.2026-35, de 30 de janeiro de 2026,

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

SERVIDOR
Keyby Glécio Araújo dos Santos

Elionardo Rochelly Melo de Almeida
Vinícius Carvalho Pinto

Inácio de Loiola Souza Silva
Pablo Augusto Gurgel de Sousa

Alexandre da Costa Pereira

REPRESENTAÇÃO
DIGPE
PROEN
COEN
DITIC

SINASEFE
CPPD

FUNÇÃO
Presidente
Membro
Membro
Membro
Membro
Membro

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE
 no uso de suas atribuições legais, e

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2025,publicadonoDOUde20/12/2025) 

DESIGNAR, com efeitos a partir desta data, os servidores abaixo relacionados para compor Comissão responsável pelo
Remanejamento Interno (remoção à pedido) de servidores Docentes deste Instituto Federal, conforme a seguir: 

,
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 221/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

 so nº 23516.001756.2025-28, de 7 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencialde20/12/2024,publicadonoDOUde20/12/2024) 

AUTORIZAR o afastamento do país ao servidor BRUNO ÍTALO FRANCO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 1306385,
pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado no Campus Ceará-Mirim, durante o período de 6 de fevereiro de
2026 a 5 de fevereiro de 2027, com ônus limitado, a fim de que o referido servidor possa exercer 100% de suas atividades, por meio do
Programa de Gestão e Desempenho - PGD, na cidade Dublin/Irlanda.

o que consta no Proces

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.



Documento assinado eletronicamente por:
Jose Arnobio de Araujo Filho, Reitor - CD0001 - RE, em 30/01/2026 13:52:10.
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BOLETIM DE SERVIÇO DA REITORIA IFRN - 01/01/2026 ATÉ 31/01/2026

PORTARIA Nº 222/2026 - RE/IFRN

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

REITORIA

30 de janeiro de 2026

R E S O L V E:

II – ESTABELECER 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E REGISTRE-SE.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

o que consta no Processo nº 23421.007124.2025-27, de 18 de dezembro de 2025,

JOSÉ ARNÓBIO DE ARAÚJO FILHO
Reitor do IFRN

(Decreto Presidencial de 20/12/2024, publicado no DOU de 20/12/2024) 

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO, com efeitos a partir de 4 de março de 2026, à servidora ERIKA CRISTINA
LOURENCO DE OLIVEIRA, Matrícula Siape nº 3000514, ocupante do cargo de Engenheira de Segurança do Trabalho, pertencente
ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada na Reitoria, referente ao período aquisitivo de 28 de dezembro de 2017 a 27 de
dezembro de 2022, para participar do curso intitulado: "Gestão de Projetos", oferecido pela Educamundo.

,como términoda vigência desta Portaria, o dia 2 de abril de 2026.





Usuário logado:
Carlos Alberto Santos da Silva

Órgão:
R - Reitoria

REITORIA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE)
PERIODO DE 02/01/2026 A 02/02/2026

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

RAFAEL
PEREIRA DE
MELO

000002/26

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

VIVIANNE

SOUZA DE
OLIVEIRA
NASCIMENTO

000001/26 R

R

ANA
CRISTINA DE
ARAUJO

000003/26 R

KESSIA
ROSEANE DE
OLIVEIRA 
FRANCA

000004/26 R

WYLLYS ABEL
000005/26 FARKATT R

TABOSA

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Programa de Pós-
INTERNACIONAL Em

PlanejamentoGraduação Strictu
Sensu

EmPlanejamentoGraduação Strictu
Programa de Pós-

INTERNACIONAL
Sensu

NTERNACIONALEm Programa de Pós-SensuI
Planejamento

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Lisboa(Portugal) 
Coimbra
(Portugal) 
Coimbra
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal) 
Retorno para
Natal (RN)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 0,00

Lisboa 
(Portugal) 
Coimbra

18/01/2026 18/01/2026 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

Em Internacional - Pós-
INTERNACIONAL Planejamento Graduação 18/01/2026 16/02/2026 (Portugal) --- 0,0 0,00 0,00

Coimbra 
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal)

16/02/2026 16/02/2026 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

16/02/2026 16/02/2026 Aéreo 0,0 0,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Lisboa(Portugal) 
Coimbra
(Portugal) 
Lisboa 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 4.502,89

Lisboa 
(Portugal) 18/01/2026 16/02/2026 Ferroviário 0,0 0,00 0,00

16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/202616/02/2026Lisboa Aéreo 0,0 0,00 4.502,89
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.005,78

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Lisboa(Portugal)
Coimbra 
(Portugal)
Lisboa 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 4.502,89

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/202616/02/2026Lisboa Aéreo 0,0 0,00 4.502,89
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 9.005,78

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Lisboa(Portugal)
Coimbra 
(Portugal)
Lisboa
(Portugal) 
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 0,00

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa Rodoviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 
Coimbra 
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal)

16/02/2026 14/03/2026 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

14/03/2026 14/03/2026 Aéreo 0,0 0,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

4.502,89

4.502,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.502,89

0,00

9.005,78

9.005,78

0,00

0,00

4.502,89

0,00

9.005,78

9.005,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais(R$)

Tipo da Viagem Situação da
Viagem Motivo Viagem Quantidade

Diárias
Diárias
(R$) Total (R$)

Início Término Origem Destino Meio de
Transporte 
Aéreo

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Lisboa
(Portugal)
Coimbra 
(Portugal)
Coimbra
(Portugal)
Lisboa 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

0,0 0,00 4.287,16 4.287,16

18/01/2026 18/01/2026 Lisboa Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) 

INTERNACIONALEm Internacional - Pós-18/01/202618/03/2026Coimbra --- 0,0 0,00 0,00 0,00
Planejamento Graduação (Portugal) 

18/03/2026 18/03/2026 Coimbra Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal)18/03/2026 18/03/2026 Aéreo 0,0 0,00 4.287,16 4.287,16

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 8.574,32 8.574,32

Descontos (R$)0,00 Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 8.574,32



Número da
Solicitação

ANGELA
PATRICIA

000008/26 ALVES
COELHO
GRACINDO

Nome do
Proposto

DEBORA
SUZANE DE
ARAUJO
FARIA

000006/26

MARCOS
BATISTA DE
SOUZA

000009/26

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

FRANCISCO
MARCILIO DE
CARVALHO 
FRANCA

000007/26 R

R

R

JOSE

ARNOBIO DE
ARAUJO
FILHO

000010/26 R

ANA CLAUDIA
000011/26 SILVA R

MORAIS

JOSE
ARNOBIO DE
ARAUJO 
FILHO

000016/26 R

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Descontos (R$)0,00

Concluída

Situação da
Viagem

Em Nacional -
Planejamento Convocação

Nacional - A
Serviço

Motivo Viagem

EmPlanejamentoGraduação Strictu
Programa de Pós-

INTERNACIONAL
Sensu

EmPlanejamentoGraduação Strictu
Programa de Pós-

INTERNACIONAL
Sensu

Programa de Pós-
Graduação Strictu
Sensu

INTERNACIONALEm
Planejamento

Programa de Pós-
Graduação Strictu
Sensu

INTERNACIONALEm
Planejamento

EmPlanejamentoGraduação Strictu
Programa de Pós-

INTERNACIONAL
Sensu

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

22/01/202623/01/2026Natal (RN) Pau dosFerros (RN)
Retorno para
Natal (RN)

VeículoOficial
Veículo
Oficial

1,0 455,00

23/01/202623/01/2026Pau dos 0,5 227,50
Ferros (RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$)

Sub-Total 1,5 682,50

0,00

0,00

0,00

0,00

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Lisboa(Portugal)
Coimbra 
(Portugal)
Lisboa 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 0,00

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/202616/02/2026Lisboa
(Portugal) Aéreo 0,0 0,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Lisboa(Portugal) 
Coimbra
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal) 
Retorno para
Natal (RN)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 0,00

Lisboa 
(Portugal) 
Coimbra 
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal)

18/01/2026 16/02/2026 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

16/02/2026 27/02/2026 Rodoviário 0,0 0,00 0,00

27/02/2026 27/02/2026 Aéreo 0,0 0,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Lisboa(Portugal) 
Coimbra
(Portugal) 
Lisboa
(Portugal) 
Retorno para
Natal (RN)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Aéreo 0,0 0,00 0,00

Lisboa 
(Portugal) 
Coimbra 
(Portugal) 

18/01/2026 16/02/2026 Ferroviário 0,0 0,00 0,00

16/02/2026 16/02/2026 Ferroviário 0,0 0,00 0,00

16/02/202616/02/2026Lisboa Aéreo 0,0 0,00 0,00
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

02/02/202606/02/2026Natal (RN) Brasília (DF)

Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 0,00

06/02/202606/02/2026Brasília (DF) Aéreo 0,0 0,00 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Lisboa(Portugal)
Coimbra 
(Portugal)
Lisboa 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

Aéreo 0,0 0,00 0,00

18/01/2026 17/04/2026 Lisboa Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

17/04/2026 17/04/2026 Coimbra Ferroviário 0,0 0,00 0,00
(Portugal) 

17/04/202617/04/2026Lisboa Aéreo 0,0 0,00 0,00
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

455,00

227,50

0,00

682,50

Período Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Início Término Origem Destino Meio de

Transporte 
Aéreo

17/01/202618/01/2026Natal (RN) Lisboa
(Portugal)
Coimbra 
(Portugal)
Lisboa 
(Portugal)
Retorno para
Natal (RN)

0,0 0,00 0,00 0,00

18/01/2026 16/02/2026 Lisboa Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/2026 16/02/2026 Coimbra Rodoviário 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal) 

16/02/202616/02/2026Lisboa Aéreo 0,0 0,00 0,00 0,00
(Portugal)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,0 0,00 0,00 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 0,00



Número da
Solicitação

MAGDA
RENATA
MARQUES
DINIZ

000021/26

Nome do
Proposto

JUCELIO
BATISTA DE
AZEVEDO

000019/26

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

Total Adicional (R$)

R

JOSE
ARNOBIO DE
ARAUJO 
FILHO

000020/26 R

R

JOAO
TEIXEIRA DE
CARVALHO 
NETO

000028/26 R

CARLOS
000035/26 GUEDES R

ALCOFORADO

CARLOS
000045/26 GUEDES R

ALCOFORADO

CARLOS
000052/26 GUEDES R

ALCOFORADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

IF RN

Órgão Órgão
Solicitante Superior

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

NACIONAL

Tipo da Viagem

Descontos (R$)53,41

Descontos (R$)53,41

Descontos (R$)53,41

Descontos (R$)106,82

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)213,64

Descontos (R$)267,05

Descontos (R$)267,05

Concluída

Concluída

Situação da
Viagem

Em Nacional - A
Planejamento Serviço

Em Nacional - A
Planejamento Serviço

Nacional - A
Serviço

Em Nacional - A
Planejamento Serviço

Em Nacional - A
Planejamento Serviço

Em Nacional - A
Planejamento Serviço

Motivo Viagem

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Restituição (R$)0,00

Período

Início Término

Restituição (R$)0,00

Origem

02/02/202606/02/2026Natal (RN) Caicó (RN) VeículoOficial
Veículo
Oficial

4,0 1.340,00 0,00

06/02/202606/02/2026Caicó (RN) Retorno para
Natal (RN)

0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

30/01/202631/01/2026Natal (RN) Caicó (RN) VeículoOficial
Veículo
Oficial

1,0 455,00 0,00

31/01/202631/01/2026Caicó (RN) Retorno para
Natal (RN)

0,5 227,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 1,5 682,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

16/01/202618/01/2026Natal (RN) Serra de São
Bento (RN)
Retorno paraNatal (RN)

Veículo
Próprio
VeículoPróprio

2,0 670,00 0,00
Nacional -
Encontro/Seminário 18/01/202618/01/2026Serra de São 0,5 167,50 0,00Bento (RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 2,5 837,50 0,00

Restituição (R$)0,00 Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

28/01/202628/01/2026Natal (RN) CanguaretamaVeículoPróprio
Veículo
Próprio

0,0 0,00 0,00
(RN) 

28/01/202628/01/2026CanguaretamaRetorno para
(RN) Natal (RN) 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 0,5 167,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

VeículoOficial 
Veículo
Oficial 

27/01/202627/01/2026Natal (RN) Umarizal (RN)
São Miguel
(RN) 
São Miguel
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

0,0 0,00 0,00

27/01/202628/01/2026Umarizal (RN) 1,0 335,00 0,00

São Miguel
(RN) 
São Miguel
(RN)

28/01/2026 30/01/2026 --- 
Veículo
Oficial

2,0 670,00 0,00

30/01/2026 30/01/2026 0,5 167,50 0,00

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 3,5 1.172,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

Currais Novos(RN) VeículoOficial 
Veículo

02/02/202603/02/2026Natal (RN) 1,0 335,00 0,00

Currais Novos
(RN)03/02/2026 04/02/2026 Umarizal (RN)Oficial 1,0 335,00 0,00

São Miguel
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

Veículo
Oficial 
Veículo
Oficial

04/02/202606/02/2026Umarizal (RN)
06/02/202606/02/2026São Miguel

2,0 670,00 0,00

0,5 167,50 0,00
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

19/01/202620/01/2026Natal (RN) Currais Novos(RN) VeículoOficial 1,0 335,00 0,00

20/01/202621/01/2026Currais NovosUmarizal (RN)Veículo 1,0 335,00 0,00
(RN) Oficial

Veículo
Oficial
Veículo
Oficial

21/01/202623/01/2026Umarizal (RN)São Miguel 2,0 670,00 0,00
(RN) 
Retorno para
Natal (RN)

23/01/202623/01/2026São Miguel 0,5 167,50 0,00
(RN)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00

Sub-Total 4,5 1.507,50 0,00

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$)

1.340,00

0,00

0,00

167,50

0,00

1.507,50

1.240,45

455,00

227,50

0,00

682,50

629,09

670,00

167,50

0,00

837,50

784,09

167,50

0,00

167,50

114,09

335,00

670,00

167,50

0,00

1.172,50

958,86

335,00

335,00

670,00

167,50

0,00

1.507,50

1.240,45

335,00

335,00

670,00

167,50

0,00

1.507,50

1.240,45

Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Destino Meio de

Transporte 

Reembolso (R$)0,00 Total da Viagem (R$) 575,68



Número da
Solicitação

Nome do
Proposto

Órgão Órgão
Solicitante Superior

Tipo da Viagem Situação da
Viagem Motivo Viagem

Período

Início Término Origem

Trecho Passagens
e Taxas
Iniciais
(R$)

Quantidade
Diárias

Diárias
(R$)

Total (R$)
Destino Meio de

Transporte 

Sub-Total Geral 23,0 8.065,0026.585,8834.650,88

Total (R$)33.369,04





SERVIDOR MATRICULA DATA
INICIO 

DATA
TERMINO 

AFASTAMENTO TIPO CANCELADO 

Isabel Cristina da
Costa Nascimento
Lisboa (1968821)
Joao Rodrigo Silva de 
Carvalho (1877397) 
Thallyson Anselmo 
Soares Damasceno 
(3082767) 
Raissa Fernandes de
Melo (1884338)
Tarso Latorraca
Casadei (1878646)
Rooney Januario da 
Silva (2117116) 
Francisco Emiliano 
Gurgel de Melo 
(1672960) 
Elizangela dos Santos 
Garcia (3051644)
Francisco Emiliano
Gurgel de Melo
(1672960)
Adelson Luiz de Lima 
(2077385) 
Ana Julinda de 
Oliveira Goes 
(1885850) 
Magda Renata
Marques Diniz 
(3504749) 
Carlos Eduardo 
Gomes do Egito 
(1543163) 
Caroline do 
Nascimento Rodrigues 
(1637353) 
Jorge Luiz Ferreira 
Rabelo (1918984) 
Tathyane Torres da 
Silva Duarte 
(1890980) 
Marisa Daniella de 
Oliveira Garcia 
(1826103) 
Lidiana Moura da 
Silva Mafra (2919600) 
Emanuel Henrique 
Gomes Paiva 
(1502017) 
Lorena Cassiano 
Fagundes Faustino 
(1886038) 
Alba Valeria Saboia 
Teixeira Lopes 
(2672300) 
Cintia Gouveia Costa 
(1720562) 
Fernanda Ferreira da 
Costa Nunes Lima 
(1878701) 
Maria Eduarda da 
Costa Andrade 
(2153527) 
Aline Gomes da Silva 
(1776362) 
Jorge Henrique de 
Medeiros Santos 
(1050799) 
Fabiana Melo de 
Araujo (1876604) 

1968821

1877397 

3082767

1884338

1878646

2117116 

1672960

3051644 

1672960

2077385 

1885850 

3504749 

1543163 

1637353

1918984 

1890980 

1826103

2919600 

1502017 

1886038 

2672300

1720562 

1878701 

2153527

1776362 

1050799

1876604 

12/01/2026

09/01/2026 

26/12/2025

08/01/2026

07/01/2026

04/12/2025 

13/01/2026

27/07/2025 

19/01/2026

13/12/2025 

15/01/2026 

22/01/2026 

01/07/2025 

05/01/2026

26/12/2025 

02/01/2026 

18/10/2025

21/01/2026 

05/01/2026 

05/01/2026 

16/01/2026

19/12/2025 

02/01/2026 

22/05/2025

17/01/2026 

05/01/2026

16/01/2026 

13/01/2026

05/02/2026 

09/01/2026

09/01/2026

05/02/2026

01/02/2026 

13/01/2026

22/01/2026 

18/04/2026

02/01/2026 

16/01/2026 

23/01/2026 

30/06/2026 

05/01/2026

24/01/2026 

02/01/2026 

14/02/2026

22/01/2026 

05/01/2026 

23/01/2026 

16/01/2026

02/01/2026 

31/01/2026 

21/05/2026

15/02/2026 

04/04/2026

30/01/2026 

0090 - Lic. por Motivo de Doença em
Pessoa da Família - EST 0396 - LIC
CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 

0324 - Lic. Paternidade Prorrogação 
- EST 
0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0090 - Lic. por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0074 - Lic. Gestante ( Concedida 
Administrat.) - EST 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 

0054 - Doação de Sangue - EST

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0055 - Eleitoral Convocação 
Servidores - Lei 9.504 /1997 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 
0421 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 (ATÉ 30 DIAS) 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0084 - LIC. TRATAMENTO DE 
SAUDE - EST 

0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 
0396 - LIC CAPAC - ART 25, INC 
I - DEC 9991/2019 

4

4 

4

4

4

4 

4

4 

4

4 

4

4

4

4

4 

4

4

4 

4

4

4

4 

4

4

4 

4

4 

Não

Não 

Não

Não

Não

Não 

Não

Não 

Não

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não 

Não

Não 

Não

Não 



Jose Cleyton
Fernandes Nascimento
(2107673)
Allyson Bruno
Campos Barros Vilela
(2077382)
Zuleica Tavares
Vasconcelos
(2027768) 
Charles Bamam 
Medeiros de Souza 
(1854836) 

Rodrigo Luiz Silva 
Pessoa (1918768) 
Solange Marlene 
Thomaz (1854099) 
Amanda Carla Batista 
Querino da Rocha 
(1836109) 
Michelle Luise Soares 
da Silva (2132203) 
Debora Ionara 
Rodrigues de Melo 
(1543136) 
Joao Paulo de Melo 
Dantas (1674317) 
Kivia Leticia 
Rodrigues Barroso 
(1341121) 

Maria Liliane Borges 
da Silva (2028893) 

2107673 

2077382 

2027768 

1854836 

1918768 

1854099 

1836109

2132203 

1543136

1674317 

1341121 

2028893 

26/01/2026 

01/11/2025 

05/01/2026 

28/01/2026 

29/05/2024 

01/06/2024 

22/11/2023

30/07/2015 

01/02/2017

25/04/2016 

16/02/2022 

15/08/2022 

-

-

-

-

-

-

26/01/2026 

31/10/2026 

05/01/2026 

28/01/2026 

19/02/2027 

01/04/2026 

0084 - LIC. TRATAMENTO DE
SAUDE - EST 

0085 - Lic. Tratar de Interesses 
Particulares - EST 
0394 - Ação de desenvolvimento em 
serviço - Horas 
0270 - LICENCA TRATAMENTO 
SAUDE INFERIOR 15 DIAS - EST 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0435 - AFAST. PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
- DOUTORADO - EST 
0371 - REQUISICAO (LEI 
ELEITORAL) - LEI 6.999/1982 
0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 
0295 - CESSAO (SEM ONUS) 
PARA OUTROS ORGAOS - EST 
0023 - Afas. (Cessão) para Justiça 
Eleitoral - EST 
0058 - EXER. PROVIS. PARAG 2 , 
ART. 84, LEI 8112/1990 - EST 
0035 - Afas. Prestar Colaboração, 
PCCTAE - Magistério Federal - 
EST 

4

4

4

4

4

4

4

4 

4

4 

4

4

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não

Não 

Não

Não 

Não 

Não 




